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I. IMPORTINCII DO ISSÜMPTO, IRIDO NA 1PPIRENCIÃ (1) 

1) Extensa perspectiva offerece ao estudo a 
momentosa questão das tarifas aduaneiras! 

Pela sua vasta complexidade, pela sua real mag
nitude, pelo seu interesse immediato e pratico—ella 
encerra u m problema de difficil trato. 

(i) Thorold Rogers, e m seu livro intitulado «Interpretation Econo-

mique de VHistoire», idêntica denominação dá ao seu estudo sobre a impor

tação e exportação. 
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N o dominio da theoria a nossa these tem sido 
objecto de constante e interminável controvérsia, de 
renhidos conflictos entre economistas e financistas de 
nota;—uns, são attrahidos pela magestoza visão da 
livre troca universal e consideram o cosmopolitismo 
como base, exclusiva, de toda construcção scientifica 
em matéria desta ordem; — outros, interpretando o 
sentimento de nacionalidade, do patriotismo e do de
ver olham taes principios como regra incondicional 
para o desenvolvimento econômico ou educação indus
trial das nações; todos, entretanto, perlustrando o ca
minho da sciencia, ainda não se harmonizaram quanto 
a verdadeira solução applicavel ás circunstancias es-
peciaes de cada povo! 

Tamanha contenda histórica, entre escriptores da 
maior autoridade, dando u m traço característico e 
differente a todas reformas financeiras que obedecem 
ora á uma, ora a outra orientação, bastaria para attes-
tar a importância do assumpto que effectivamente, na 
apparencia, representa ser árido e estéril e impossivel 
de u m a larga explanação. 

2) Entretanto, numa esphera de acção mais 
limitada e menos ampla, tríplice aspecto ainda se de
para aos olhos do publicista ou do investigador. 

O problema das tarifas aduaneiras, interessando 
ao movimento industrial e commercial das nações ci
vilizadas, é ao mesmo tempo u m problema social, eco
nômico, financeiro e politico. 

Social, - porque exerce u m a influencia incontestável 
e deciziva na evolução nacional. Demostrando o as-
serto, assim exprimio-se u m financista moderno: 

«II faut discerner en outre 1'action qui peut en 
résulter sur Ia formation intime de Ia population, sur 
les évolutions que le libre-échange ou Ia protection 
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peuvent amener dans Ia constitution des familles, dans 
Ia condition des individus, dans Ia situation des pou-
voirs publics, en un mot dans Ia vie priveé et publique 
de Ia nation. Une mesure prise mal à propôs, soit 
dans le sens de Ia liberte, soit dans celui de Ia restri-
ction, est susceptible d'exercer à ce point de vue si grave 
des influences inattendues, par fois heureuses et par fois 
fatales, sur le dévellopement ulterieur d'un peuple (2). 

Econômico, porque intimas são as affmidades do 
assumpto com todos os interesses materiaes da socie
dade. De uma boa lei aduaneira provém sempre o 
estimulo para todas as manifestações do trabalho e só, 
por meio d'ella, é que se poderá fazer com que o 
Brazil, de paiz exclusivamente consumidor torne um 
paiz também productor. 

O plano de acção d'essa lei jamais deve so
mente assegurar as condições do presente, isto é, o 
equilibrio entre a producção nacional e a importação 
estrangeira, mas preparar uma nação, para cada vez 
mais, desenvolver suas fontes de riqueza e ser sempre 
progressiva no futuro dos tempos. 

Pelo lado financeiro é a tarifa um poderoso ins
trumento de fácil percepção dos impostos. E' de ac-
cordo com ella que se paga ao fisco o imposto indi-
recto ou de importação o qual, a despeito de mani
festa desigualdade quanto a incidência, tem um grande 
mérito sobre todos os impostos directos por isso que, 
na feliz expressão de Stuart Mi-11 n'estes, o contribuinte 
sabe e sente e n'aquelle, sabe mas não sente o peso 
ou gravame da mesma contribuição. (3) 

Finalmente o problema é também politico por
que affecta no mais alto grau as relações internacio-
naes, não raro offerecendo meios de approximar os 

(2) León Poinsard. «Libre-Échange et Protection.-» 1893. 
(3) A receita do Brasil para o anno de 1897, é calculada em réis 

340.ooo:ooo$ooo; os impostos indirectos (de importação) estão orçados em 
250.ooo:ooo$ooo, e são cobrados de accordo com a tarifa. 
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Estados modernos uns dos outros e de tornal-os so
lidários nos seus grandiosos destinos. (4) 

U m a lei aduaneira, brilhantemente levada a effeito 
pela liga das Alfândegas ou o Zollwerein, foi precur
sora da unidade allemã que tanto imortalizou o espi
rito genial de Bismark; outras attestam em nossos 
dias, importantes convenções diplomáticas bem como 
a clarividencia e atilamento de certos estadistas. 

3) Encarada sob o ponto de vista restricto ou 
no terreno da pratica, a confecção e applicação de 
uma lei alfandegária é sempre trabalho complicado e 
difficil. 

P/imeiro que tudo o conjucto de suas disposi
ções, para ter a indispensável concordância, deve ser 
subordinado a um principio dominante —seja elle ins
pirado na escola clássica ou liberal, na escola realista 
ou proteccionista. 

Reflectindo o estado da sociedade da qual tama
nhos interesses vae regular, producto da suprema 
autoridade nacional a lei das tarifas aduaneiras occa-
ziona enormes perturbações ou transtornos commer-
ciaes, quando não vem precedida de um minucioso 
inquérito sobre as condições econômicas do paiz, um 
profundo exame sobre certa ordem de factos, de uma 
consulta directamente feita a todas classes sociaes in
teressadas. 

Na França, na Allemanha, na Itália e nos Esta
dos Unidos, nenhuma reforma aduaneira é levada a 

(4) Pelo decr. n. 1327 B de 31 de Janeiro de 1891 do Governo 
Provisório foi promulgada a convenção firmada em Bruxellas, em 5 de Julho 
de 1890 entre vários Estados, creando a União Internacional para a publica
ção das tarifas aduaneiras. Os três últimos relatórios do Ministério de Fa
zenda não se referem a este importante assumpto. 

—Mark Hanna, o menager da candidatura Mac-Kinley declarou ha 
pouco nos Estados Unidos, que na actual campanha presidencial a questão da 
tarifa é tão importante, senão mais que a da circulação metallica. Correspond. 
para o Jornal do Commercio de 31 de Agosto ultimo. 
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effeito, nenhuma alteração se faz sem previamente 
serem ouvidos os inspectores das Alfândegas, repre
sentantes das associações commerciaes, notabilidades 
industriaes, negociantes, todos emfim a quem o as
sumpto possa directamente interessar. (5) 

Dahi, o tempo consumido n'esses paizes, onde ha 
elementos seguros e tradições fecundas para um trabalho 
de tal ordem, havendo exemplos, como o da tarifa 
franceza de 1881 cuja organisação absorveu mais de 
quatro annos de esforços! (6) 

«Tão complicado é o mecanismo de uma tarifa 
aduaneira, tem de obedecer a tão differentes e algu
mas vezes apparentemente contradictorias necessidades 
econômicas, a tantos factos de ordem positiva carece 
de sujeitar-se, que nem sempre é possivel satisfazer-se 
a todos os interesses em jogo, ou attender completa
mente as diversas modalidades dos serviços que se 
trata de regular.» (7) 

Quanto a sua parte despositiva deve a tarifa ter 
o cunho da simplicidade e da clareza, o menor nu
mero possivel de classes e artigos; e sobre isso é 
bastante vermos que, contendo a tarifa franceza 579 
artigos, a austríaca 356, a italiana 346 e a ingleza 
56 não pode deixar de ser excessivo o numero de 
artigos da tarifa brasileira, o qual é de 1.085 excepção 
feita das subdivisões, notando-se que já tivemos uma 
tarifa com 2.416 artigos! 

A classificação dos artigos convém ser segura
mente ponderada, de accordo com o progresso das 
industrias, para não fazer distincções inúteis e com-
prehender diversa e injustamente mercadorias, tecidos 
ou tertefactos modernos. 

(5) O Trabalho nacional e seu^ adversários. 
(6) Leon Amè «Journal des Económistes» Mai 1881. 
(7; Ruy Barbosa, Relatório da Fazenda 1891. 
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E' observando-se a taes requisitos, attendendo-se 
as modificações ou transformações que incessantemente 
se operam em certos productos cujo preparo obedece 
a engenhosas combinações artísticas, é somente har-
monisando tantos e tão variados elementos, não raro 
supervenientes no momento, que se pode organisar 
uma tarifa ou fazer-se a sua revisão, com asserto e a 
contento geral. 

4) Justo foi portanto o alarma causado pela 
ultima revisão da tarifa brazileira, a qual, elaborada 
da noite para o dia, não conciliando os interesses do 
productor e do consumidor, nem servindo aos intuitos 
e exigências do fisco —pôde ser qualificada como ã 
negação de todos os principios acima expostos e um 
exemplo da precipitação e atropello com que se le
gislou sobre esse assumpto, tão delicado quanto es-
cabrozo! 

Effectivamente, a lei de orçamento n. 359 de 30 
de Dezembro de 1895 9Lue contem a referida revisão, 
invertendo todas as boas praticas administrativas e 
ensinamentos da sciencia, foi promulgada com uma 
série de defeitos taes que o talento de um ministro 
hábil e esforçado, nem sequer pôde minoral-os, a des
peito de immediatas providencias tomadas quanto a 
sua fiel e exacta interpretação. 

Publicada na ante véspera do dia em que devia co
meçar a ser executada, tornou-se precizo fazel-a co
nhecida no paiz por meio de extensos telegrammas 
ás repartições de Fazenda da União e ser espaçado, 
por duas vezes, o prazo para o começo das aggrava-
ções ou reducções de impostos nella estipulados. (8) 

Recebida, com surpreza e desagrado, por todo o 
commercio deu causa a innumeras e geraes reclama-

(8) Dr. Rodrigues Alves. Relatório da Fazenda i8g6. 
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ções e em pouco tempo toda imprensa do paiz le
vantou-se profligando tantas anomalias da referida lei 
que hoje é objecto de discussão e de detalhada ana-
lyse em ambas as casas do parlamento nacional, de
vendo por isso soffrer mui breve profundas alterações. 

II. HISTÓRICO DAS TARIFAS 

5) A instituição das tarifas é de origem mui 
remota. 

Ao nosso ver, pode-se estudal-a em dois grandes 
períodos históricos, conforme as idéias que, a respeito 
do assumpto, teem prevalecido ou dominado. 

Assim, no primeiro período, que vae desde a anti
güidade até Colbert, todas as tarifas aduaneiras se ca
racterizavam pelas innumeras prohibições e reprezalias, 
comquanto fossem ainda um instrumento de renda 
para os Estados. E tal objectivo tinha sua rasão de 
ser na crença geral de que o augmento da riqueza 
publica dependia de medidas exclusivas e prohibitivas 
sobre a exportação do numerário, a importação de 
certos productos, bem como no estabelecimento de 
onerozas e pezadas imposições. 

N o segundo período que vae de Colbert aos nos
sos dias, as tarifas em geral apresentam outro aspecto 
e são subordinadas ou ao principio da liberdade do 
commercio internacional ou ao intuito de animar e 
amparar as industrias, contra a concorrência estranha, 
de par com a satisfacção das exigências de governos 
que, por meio d;ellas levantam fortes sommas (9). 

(9) As tarifas tem existido, desde priscas eras. Na antiga Grécia 
havia uma tarifa para a cobrança das taxas sobre o commercio de importação 
que, em grande escala, era feito no mercado (emporium). 

Assim todas as mercadorias que entravam, estacionavam e sahiam do 
porto do Pireu eram sujeitas a certos impostos, aliás decretados com unifor
midade para os demais portos do paiz. 
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Não vemos grande alcance pratico num estudo 
sobre o rudimentar systema das tarifas aduaneiras na 
antigüidade, e que vigorou durante séculos em todos 
os paizes, por isso que as suas relações commerciaes 
não progrediam e ao contrario permaneciam paraly-
sadas: adversus hostem (Eterna auctoritas. 
A vida rural preponderante por toda parte con
servava as nações antigas em extrema estabilidade e 
só nos tempos modernos, quando o commercio ga
nhou enorme incremento com as descobertas e inven
ções, com as prodigiosas applicações do vapor á na
vegação, á viação e, por .outro lado, os governos 
começaram a ampliar a sua acção social e ter neces
sidade de maiores rendas para acudir aos dispendios 
sempre crescentes—é que o estudo das tarifas torna-se 
mais interessante, tanto mais quanto ellas consagram 
a effectividade, ora de certas doutrinas econômicas, ora 
de outras, inteiramente oppostas. 
Estudemos portanto, os traços mais salientes 
d'essa instituição e o desenvolvimento que ella tem 
tido em alguns Estados modernos. 

Os impostos aduaneiros foram sempre considerados em Athenas como 
u m dos principaes ramos da receita publica, sendo ora diminuidos ora aggra-
vados nas tarifas, como por occazião da guerra do Peloponeso (Dicc. du X I X 
siécle—Douanes). 

— E m R o m a datam as tarifas do tempo dos reis. Segundo Tito Livio 
foi Servius Tullius o primeiro que, depois da abertura do porto da Ostia, de
cretou uma lei alfandegária creando com ella differentes tributos, e foi Quin
tais Mutins Sevola o inventor da caução, hoje ainda em uso, e conhecida pelo 
nome de admissões temporárias acquits-a-caution.. isto, ha cerca dois mil 
annos! (Dicc. de Jurisprudence, Vol. 17). Dalloz. 

Taes impostos foram eliminados com a expulsão dos reis—portoriis 
quoqtie et tributo plebs liberata e foram restabelecidos no anno 393, sob o 
consulado de Emilius Lepidius e de Fulvius .Lepidius—portoriis quoque et 
multa vectigalia constituerunt. Novamente abolida a tarifa aduaneira no 
anno 393, a despeito dos protestos de Cicero, foi pela segunda vez restabe
lecida por Júlio Cezar, persistindo d'ahi por diante. Tão grande era a impor
tância dos impostos arrecadados na conformidade da tarifa, não só nas alfân
degas como nas fronteiras dos Alpes, que Plinio avaliou toda a arrecadação 
annual em cem milhões de sestercios. 

O imposto de importação subsistindo, de par com as prohibições, de-
sappareceram com a instituição do feudalismo, porque cada dominio tinha as 
suas fronteiras onde vigorava a multiplicidade das tarifas.. 
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6 ) Na França a primeira tarifa, regularmente 
confeccionada, foi a de Colbert que iniciou uma poli-
tica eminentemente commercial, dividindo o paiz em 
três circunscripções, cada qual com uma tarifa es
pecial. (10) 

A tarifa de Colbert promulgada em Novembro de 
1664 tinha por fim—reduzir os direitos de exporta
ção sobre objectos manufacturados. e repellir pela ele
vação das taxas os productos das fabricações extran-
geiras. Essa lei soffreu no decorrer dos annos muitas 
alterações, sendo realizadas as mais notáveis, depois 
da paz de Nimega 1678 e do tratado de Utrecht em 

1713-

O caracter mais ou menos prohibitivo, das re-
prezalias e dos direitos excessivamente elevados pre
dominou nas tarifas aduaneiras da França até 1786 
em que um tratado commercial com a Inglaterra al
terou o regimen em vigor. No sentido liberal foi 
decretada pela Assem bléa Constituinte a tarifa de 15 
de Março de 1791 a qual substituio as antigas taxas 
por direitos convencionaes de 12 e 15 °/0 ad valo
rem, causando enorme prejuizo a industria têxtil da 
Normandia, Picardia e Champagne. Devido a esse 
facto foram restabelecidos muitos impostos prohibiti-
vos por Napoleão, os quaes, ainda depois da sua 
queda, foram conservados pela tarifa de 28 de Abril 

de 1816. 

As posteriores reformas das tarifas francezas fo
ram, em sua maioria, francamente proteccionistas, 
contendo entretanto algumas d'ellas prescripções de 
certos direitos prohibitivos- e preexistentes. 

(10) O thesouro de 42 milhões reunido e depositado na Bastilha por 
Sully, ministro de Henrique IV foi, em grande parte, constituído com o pro-
dueto das elevadas imposições aduaneiras. 
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Essas reformas consistiram nas tarifas de 28 de 
Abril de 1816, de 27 de Julho de 1822 e de 17 de 

Maio de 1826. 

Idéias acentuadamente liberaes determinaram uma 
reacção contra os effeitos das leis anteriores e assim 
foram promulgadas as tarifas de 9 e 27 de Fevereiro 
de 1832 e de 2 de Julho de 1836 a qual revogou, 
de uma só vez, 25 medidas protectoras. 

Novo período abre-se com as tarifas de 6 de 
Maio de 1841 e de 27 de Dezembro de 1851 as quaes 
restabeleceram o regimen da protecção- aduaneira, con
servado inalterável até o tratado de 23 de Janeiro de 

1860. 

Fazendo este tratado muitas concessões ao com
mercio inglez foi o prenuncio do triumpho completo 
das idéias liberaes, pregadas por Bastiat e outros, 
sendo nessa conformidade decretadas as tarifas de 16 
de Novembro de 1860 e 3 de Julho de 1861. 

Iniciando Thiers uma politica proteccionista, em 
1871, teve o seu governo de fazer differentes modifi
cações nas tarifas das alfândegas, o que determinou a 
conveniência de detalhados estudos para a organisa-
ção de uma tarifa definitiva e geral que foi promul
gada em 7 de Maio de 1881, a qual successivãmente 
substituída pelas tarifas de 20 de Março de 1885 e 
5 de Abril de 1887 vieram satisfazer as exigências 
da agricultura e industria nacionaes. 

Finalmente veio a tarifa de 11 de Janeiro de 
1892, ainda em vigor e cujos intuitos não foram di
versos do plano traçado por aquelle eminente esta
dista, cujas ideas têm sido perfilhadas por seus successo-
res, especialmente por Gambetta, desde o dia em que 
exclamou: «fomentar, defender e proteger os interés-
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ses da immensa producção nacional é a mais efficaz 
propaganda do partido republicano!» 

7 ) As mesmas vicissitudes encontradas na his
toria das tarifas da França, deram-se na Inglaterra, 
onde, por largo tempo subsistiram toda sorte de pro-
hibições commerciaes, salientando-se, entre ellas, a do 
estatuto de 1512 de Henrique VIII que autorizava a 
confiscação dos bens de todo aquelle que exportasse 
espécies metallicas e a celebre lei de 8 de Outubro 
de 1651 conhecida pelo nome de acto de navegação 
de Cromwell que durou até- 1849, quando foi definiti
vamente abolida por Lord. Roussel. 

O systema adoptado nas tarifas d'este paiz até 
1824 foi strictamente protector e de imposições ex
cessivas, as quaes soffreram a primeira modifica
ção pela tarifa de 1787 que, supprimiu algumas pro-
hibições e iniciou um regimen de protecção mais 
moderada. 

Depois das guerras sustentadas com diversas na
ções, no começo deste século, foi promulgada a tarifa 
de 23 de Março de 1815 que, contendo medidas fa
voráveis a agricultura, soffreu nessa parte completa 
modificação pela revisão feita em 1822. 

O movimento livre cambista tomando incremento 
desde 1824 com o impulso dado pelas opiniões de 
Canning, Huskisson, Robinson e Wallace motivou a 
sensivel reducção em muitos direitos de importação. 
E d'ahi vem o caracter liberal da tarifa geral de 5 
de Julho de 1825 e da de 26 de Maio de 1826. (11) 

Sob os mesmos principios foram posteriormente 
calcadas as reformas aduaneiras levadas a effeito pe
las leis de 9 de Julho de 1842 e 8 de Maio de 

(11) A. Montgredien. «Historie du Libre E'change en Angleterre.» 
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184 5 °iue isentou de direitos a todo o producto bruto 

importado. 

Posteriormente foram promulgadas as tarifas de 
20 de Agosto de 1853 que adoptou o principio da 
liberdade commercial para as matérias primas e meio 
fabricadas, rebaixando todos os direitos que afinal 
vieram a ser totalmente abolidas em 1860. 

A actual tarifa que- foi decretada em 11 de Ja
neiro de 1892, contem notáveis alterações como adiante 

veremos. 

8) Na Allemanha 'o regimen aduaneiro a prin
cipio, não tinha o cunho da uniformidade. Na Prússia, 
na Silezia, na Westaphalie e nas demais províncias ha
viam diversas tarifas consagrando múltiplas prohibi-
ções. Refere um escriptor que as mercadorias im
portadas pelo Norte tinham que passar por seis 
alfândegas para chegarem ao centro do paiz! 

E m 1807 a Prússia iniciou reformas francamente 

liberaes e em 1816 foram supprimidas as alfândegas 
do interior. A primeira tarifa geral da Prússia foi 
promulgada em 26 de Maio de 181-8, não contendo 
prohibição alguma como succedeu a tarifa de 25 de 

Outubro de 182-1. 

Estas importantes leis que tanto se recommenda-
ram pela fácil nomenclatura e simplicidade nas dispo
sições, serviriam de base para o Zollwerein (zoll, al
fândega werein, união) a celebre associação iniciada 
em 1828, na qual tomaram parte os Estados allemães 
para a unificação das tarifas, conforme o typo prus
siano. (12) 

(12) Horace Say. Douane.—Dic. de FEc. Polit. de Coquelin et Gui-

lhaumin. 
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Até 1840 insignificantes alterações foram conver
tidas em lei, sendo então estabelecidos direitos protecto-
res para diversos artigos pelas tarifas de i& de Se
tembro de 1842. 

Posteriormente um novo período abrio-se a le
gislação aduaneira, em vista do seu manifesto pendor 
para o livre cambio que presidio a confecção das ta
rifas de 2.5 de Maio de 1868, de 17 de Maio de 
1870, de 7 de Julho de 1873. 

Não tardou porém que a reacção se pronunciasse, 
por parte de homens eminentes como Bismark, cujas 
idéias foram postas em pratica, pela tarifa de 15 de 
Julho de 1879 que restabeleceu direitos sobre tecidos 
de lã e seda, sobre o trigo e gado e diversos pro-
ductos e pelas' tarifas de 19 de Julho de 1881, de 22 
de Dezembro de 1887 e finalmente pela actual de 1 
de Fevereiro de 1892, comquanto todas essas leis te
nham respeitado differentes tractados commerciaes 
entabolados. 

9 ) Nos Estados Unidos a primeira tarifa tem 
a data de 4 de Julho de 1789 e, a despeito das 
idéias protectoras de Madison, tinha ella um caracter 
fiscal bastante acentuado. 

Os direitos d'essa tarifa que eram de 8 lj2 °/Q 
sobre a importação de gêneros estrangeiros foram 
porem elevados em 1790, por Hamitten, a 15 °/0. 
De 1805 a 1815 esses direitos foram se augmen-
tando gradativamente até que em 20 de Março de 
1816 Calhoum firmou a tarifa de 30 °/0 ad valorem 
elevando as taxas sobre os tecidos de algodão e ou
tros productos similares. 

Ê m 1824 realisou-se nova reforma no sentido 
proteccionista,1 fixando-se a base geral de 37 °/0 para 
a tarifa a qual foi modificada pela tarifa de 24 de 
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Maio de 1828 para 41 °/0 também mantida pela ta
rifa de 30 de Julho de 1842. 

As tendências livre cambistas do sul cujos inte
resses eram antipodas dos fabricantes do Norte, sendo 
vencedoras, por occazião de ser organisada a tarifa 
de 3 de Março de 1857, houve uma grande reduc-
ção nos direitos de importação que passaram a ser 
fixados na base geral de 26 °/0. 

Semelhante regimen teve logo de ceder diante da 
decretação de novas tarifas, ostensivamente protectoras, 
em 2 de Abril de 1861, 24 de Julho de 1862, 30 
de Junho de 1864 (38 L/2 % ) base esta <lue attingio 

em 1866 a 42 °/0 em 1867 a 44
 í/2 %

 e m l868 

a 46 Y2 %'
 anno e m que abrio-se nçvo interregno 

para o predomínio das idéias liberaes que vingaram 
Sempre até 1877. 

Não tardou porém novo triumpho do proteccio-
nismo com a decretação das tarifas de 6 de Julho 
de 1872, de 3 de Março de 1875, (^e 3 ̂ e Março 
de 1883 as quaes elevaram successivamente a rasãò 
geral dos direitos até a base de 65 °/0, e da cele
bre tarifa de i.° de Outubro de 1890 conhecida pelo 
nome de Mac-Kinley, substituída ultimamente pela 
de 27 de Agosto de 1894, também conhecida pelo 
nome de Wilson. (13) 

1 0 ) Definição da tarifa.—As mercadorias que 
entram nas Alfândegas de qualquer porto ou são des
tinadas ao transito, ou ao consumo ou a reexfortação. 

N o primeiro caso são isentas de impostos de 
entrada, porquanto effectivamente se destinam a outros 

(13) G. Lexis Historique du Proteccionisme—Revue d'Ec. Polit. Jan-
vier 1896—« O Trabalho nacional» obr. cit. 
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paizes ou praças, de que é intermediário o porto dò 
desembarque ou descarga; no segundo, só são retira
das ou despachadas pelos importadores, mediante pré
vio pagamento do imposto; no terceiro, apenas depen
dem de simples taxas de armazenagens para seguirem 
outro destino, attentas certas conveniências de momento 
e interesses dos importadores que preferem vendel-as 
em outros mercados. 

Esses impostos ou taxas alfandegárias, também 
chamados aduaneiros e de importação, são arrecadados 
em virtude de autorização annual contida no orça
mento geral da nação e de accordo com uma - lei 
denominada — tarifa — que contem especificadamente 
todos os productos de importação, com seus direitos 
correspondentes, divididos por classes e artigos. 

A tarifa é portanto a lei que preside ao movi
mento mercantil internacional, ou mais propriamente: 
— a ' lei que regula a applicação do imposto á entrada 
e sahida das mercadorias em um paiz qualquer. (14) 

Existindo alfândegas ou mezas de rendas a mar
gem dos rios e no centro do paiz, ellas são igual
mente sujeitas as disposições das tarifas, porquanto o 
commercio de importação se faz não só por via ma
rítima, como terrestre e fluvial. Exceptua-se todavia 
o caso em que ha tarifas especiaes para cada região 
dada onde o commercio encontra diversas prescripções 
de lei a observar. 

Contem ainda a tarifa explicações succintas quanto 
a sua applicação, disposições sobre avarias das merca
dorias, sobre a lista dos objectos que gosam da isen
ção de impostos, como instrumentos de agriculturas, 
artigos pertencentes a embaixadores e ministros es
trangeiros, bagagens de passageiros e outras. 

(14) A tarifa que regula a exportação de mercadorias, constitue no 
Brasil objecto da privativa competência dos Estados, excepção feita do dis-

tricto Federal. 
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11) Sua divisão e accepções diversas. -(15) As 
tarifas aduaneiras se dividem, quanto ao ponto de 
vista legal, em: 

a) geral ou autônoma, quando estabelece sem ex
cepção alguma, impostos uniformes, aos quaes estão 
sujeitas todas as mercadorias importadas do estran
geiro ; 

b) especial ou differencial,. quando exclusivamente 
tem por fim regular o commercio de certas regiões, 
provincias ou estados federados com o estrangeiro; 

c) convencional ou de reciprocidade, quando con
tem isenções de interesse reciproco entre dois ou 
mais paizes para a importação ou exportação de mer
cadorias, em virtude de tratados ou convênios previa
mente firmados. 

A tarifa convencional pode ter a cláusula da 
nação mais favorecida, pela qual toda reducção de 
direitos que u m dos Estados contractantes concede a 
u m terceiro paiz se entende concedida ao outro Estado 
contractante. Tal cláusula adoptada, pela primeira vez 
no tratado anglo francez de 2^ de Janeiro de 1860 
tem a vantagem de impedir que sejam concedidas em 
uma convenção especial, concessões particulares que 
venham prejudicar a reciprocidade estabelecida no 
tratado. (16) 

— Quanto a sua natureza as tarifas se dividem 
em: 

d) prohibitiva, quando veda a entrada de certos 
productos similares ou estabelecem impostos tão exag-
gerados sobre estes que torna-se impossível a concor
rência nos mercados (systema prohibitivo); 

(15) O nome tarifa vem do árabe tarif, derivado de arafa que sig-
nilica série, tábua, tabeliã; assim também ãouane, de ãogana direito estabe
lecido em Veneza por ordem do Doge, para crear recursos para o thezouro— 
Bouillet—Dictionaire des sciences—Além da denominação tarifa aduaneira ou 
alfandegária, ha a de tarifa de viação, tarifa judiciaria, etc, etc. 

(16) Frederico Flora «Scienza delle Finanze» 1893. 
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e) proteccionista, quando sobrecarrega com im
postos aos "productos de outras procedências de modo 
a animar e estimular a agricultura e industria* nacio-
naes (Systema protector). 

f) fiscal, quando estabelece impostos ou taxas in
significantes que apenas bastam para occorrer ao 
expediente das alfândegas (Systema do livre cambio). 

—Finalmente, quanto a sua applicação ou modo 
de taxação, as tarifas se dividem em: 

g) movei, quando, de accordo com o valor offi-
cial das mercadorias, calculado pela oscillação do 
cambio em pautas semanaes, ou mensaes estabelece a 
importância dos direitos que devem ser pagos pela 
importação; 

h) especifica, quando basea os direitos na uni
dade, pezo, dimensão do volume, numero de objectos, 
sob a presumpção que estes elementos são proporcio-
naes ao preço das mercadorias; (17) 

i) ad valorem, quando fixa os direitos, conforme 
o valor • declarado nas facturas das mercadorias im
portadas ou a sua avaliação. 

Para melhor applicação da tarifa ad valorem e 
arrecadação dos impostos, pode-se estabelecer a prefe
rencia ou prelação, isto é o direito a favor da Alfân
dega de poder ella comprar a mercadoria pelo preço 
attribuido no despacho da importação, afim de evitar 
que a factura declare preço inferior ao real. 

Essa pratica, conforme escreve Flora, é adoptada 

na Itália. 

(17) A vantagem dos direitos específicos é a simplicidade e frxidez do 
imposto que em relação a muitos productos como matérias primas offerece 
incontestável conveniência; os direitos aã valorem deixam é verdade margem 
ao arbítrio mas como se applicar os primeiros a tantos objectos manufacturados 
cuja relação entre o pezo e o valor é impossível de ser determinada? 
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— C a d a u m a das divisões acima mencionadas 
correspondem a outros tantos systemas de tarifas 
cujos principaes são os seguintes que passamos a 
demonstrar, de accordo com a lição do illustre pro
fessor da Faculdade de Direito de Paris, Paul 
Cauwés. 

1 2 ) Systema da tarifa geral exclusiva e autô
noma. Muitos são os méritos deste systema cujo ca
racterístico principal consiste na mais. completa liber
dade de acção quanto ao modo pelo qual se deve 
organisar a tarifa aduaneira, sua revisão ou rectifi-
cação. 

Os partidários da tarifa autônoma, são em regra, 
extremados; repellem os tratados commerciaes e fran
camente condemnam toda e qualquer medida tendente 
a desnaturar aquelle principio, porquanto no commer
cio internacional é de indeclinável necessidade estar-se 
de sobre aviso, na defesa dos- interesses nacionaes, até 
dos que inesperadamente se apresentam, em face da 
concorrência extranha. 

Ora, é u m acontecimento político que surge de 
surpreza, como a decretação no estrangeiro de pesa
dos tributos sobre o artigo indígena que vae abrindo 
brecha no mercado consumidor—facto esse que mui 
naturalmente reclama a represália immediata e corres
pondente. 

Ora, é o progressso industrial que acaba de 
operar completa transformação em uma mercadoria, a 
ponto de facilmente tornal-a susceptível de u m a desi
gual applicação da tarifa. 

Ora, finalmente é a afflictiva situação financeira 
do paiz, como succedeu recentemente ao Brazil, fecla-
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mando o augmento dos impostos de importação como 
único meio de conjurar-se o déficit orçamentário. 

Porque, pois, dizem os partidários das tarifas 
autônomas—deve o paiz alienar a sua liberdade fiscal 
por meio de tratados òu convenções aduaneiras, 
quando num momento dado, podem surgir tantas e 
tão sérias eventualidades? 

E' u m a lição proveitosa o que succedeu em 
1872 á França, onde se pretendeu equilibrar os orça
mentos de par com outras medidas, por meio de u m 
"imposto sobre a importação de matérias primas, e a 
lei que o decretava teve de ser revogada, por causa 
de tratados anteriormente celebrados! (18) 

Relativamente o systema da tarifa autônoma eis 
como se exprime o eminente economista Paul Cauwés: 
«dans le systéme d'un tarif general exclusif, les droits 
fixes par Ia loi des douanes ne seraeint susceptibles 
d'aucune reduction en vertu de traités, mais au con-
traire a titre de represailles douaniéres, ils pourraient 
être majores a 1'egard des pays qui frapperaient nos 
produits des droits defferentiels ou de taxes excessives 
comparativement á notre.tarif, ou bien m ê m e qui nous 
refuseraient les avantages accordés par eux á d'autres 
nations». 

Infelismente é ainda verdade que, alem d'essa 
situação singular que a tarifa autônoma proporciona, 
tornando u m a nação isolada do convívio das demais 
nações,, ella não dá sufficiente protecção a industria 
nacional porque o grau das medidas aduaneiras para 
tal fim deve variar, segundo a força econômica das 
industrias rivaes. 

13) Systema da tarifa convencional ott de reci
procidade. Presentemente estão, em. voga, ,as tarifas 

(18) Paul Cauwés «Cours d^Economie Politique» vol. II, 1893. 
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convencionaes resultantes dé tratados ou convênios 
commerciaes, cujo objecto são a obtenção de franquias 
ou as concessões reciprocas sobre direitos de impor
tação e exportação entre as nações. 

Leon Say considera as tarifas convencionaes ou 
de reciprocidade como u m processo proteccionista e 
J. B. Say e Bastiat que professam a doutrina do livre 
cambio, a respeito d'ellas, assim se exprimem: «les 
traités de commerce sont baseés sur 1'opinion erroneé 
de deux gouvernements qui se pérsuadent qu'ils lont 
tort á leurs pays, admettant les produits l'un de 
l'autre •». 

A despeito d'aquellas opiniões, pertencemos ao 
numero dos que afnrmam o contrario, isto é, que as 
tarifas convencionaes são u m producto do livre cam
bio, ou mais propriamente—o ensino obrigatório da 
livre troca, na feliz expressão de Laboulaye ainda, ha 
pouco tempo, relembrada pelo Snr. Conselheiro Ân
gelo do Amaral. 

Seria bastante fazer extensiva u m a tarifa de re
ciprocidade á muitas nações para ella tornar-se geral 
e chegar á absoluta liberdade do commercio inter
nacional. 

Evidentemente a tarifa convencional é o caminho 
para attingir-se a tal resultado. 

O que cumpre-nos, porem, é conhecermos se as 
vantagens d'esse systema sobrelevam todos os seus 
inconvenientes. 

As tarifas convencionaes, dizem os seus susten-

tadores: 

— asseguram a estabilidade tão indispensável a 
grande industria e faz com que, em seus cálculos ella 
não se encontre perturbada pelas vicissitudes impre
vistas da política' aduaneira e das constantes modifi

cações da tarifa geral; 
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- não tem a prejudicial uniformidade da mesma 
tarifa geral, contra a qual se levantam interesses com-
merciaes aa maior relevância e a producçâo indus
trial moderna; 

—dão finalmente uma medida mais precisa da 
protecção relativa ás industrias, já porque não admit-
tem represálias, já porque levam ao trabalho nacional 
todo o estimulo e incentivo pelos recíprocos favores 
e outras compensações. 

A par de algumas vantagens incontestáveis, o 
systema da reciprocidade, contém graves defeitos. 

O economista J. Roche, em sua exposição de 
motivos acerca da actual lei aduaneira franceza, assim 
manifestou-se: — «le trop longue durée des traiteés a 
paru incompatible avec les conditions essentiellement 
mobile de Ia production industrielle moderne, avec 
les changements inopinés qui sont le fait de Ia dé-
couvert d'un procede nouveau, de l'utilisation d'un 
matiere resteé jusque-lá sans emploi, de 1'ouverture 
d une ligne de chemin de fer on de paquebot, ou d'un 
abaissement de prix de transport avec le phénomene 
de depreciaton deus metaux et les fluctuations de 
valeur de Ia monaie fiduciaire lá ou elle a force li-
beratoire » (19) 

Demais em um. regimen de reciprocidade como 
poder-se-á pezãr as vantagens reciprocas das partes 

contractantes ? 

A difficuldade de estabelecer-se u m perfeito equi
líbrio entre as vantagens das partes contractantes, sobre 
tudo quando u m a é mais poderosa e mais rica do que 

(19) Paulo Cauwés «Cours ã'Economie Politique-» obr. cit. Este 
illustre economista também affirma a inefficacia das tarifas convencionaes, 
attenta a cláusula da nação mais favorecida a qual tornou-se de,estylo nos 

tratados commerciaes. 
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outra, a differença da necessidade dos productos e den
sidade de direitos que sobre ellas pezam, as condi
ções econômicas presentes e futuras das nações—são 
obstáculos que tornariam impraticável a idéia dos 
tratados aduaneiros se a taes factos, não se juntasse 
um outro de maior importância e é de se encontra
rem, na expressão de um notável economista — «cor
pos nacionaes isolados e autônomos, sem hegemonia 
jurídica de nenhum delles, mas dispostos a pactuarem 
consensualmente» (20) 

Combatendo a reciprocidade esse mesmo escrip-
tor ainda assim se exprimiu: — estupenda aberração 
theorica a que concebe a situação singular de duas 
pessoas trocando como irmãos com a mão direita e 
batendo-se desesperadamente com a esquerda! 

Todavia alguma cousa ha de útil e proveitoso 
em semelhante systema. 

14) Systema da tarifa dupla e dos tratados com-
merciaes complementar es. Consiste este systema n'uma 
engenhosa combinação das vantagens da tarifa autô
noma com as vantagens dos tratados de commercio. 

E' pois um systema mixto e modernamente 
adoptado em alguns paizes, como a França, onde tem 
dado excellentes resultados. 

O systema da tarifa dupla, refere Cauwés foi 
proposto pela commissão das alfândegas do senado 
francez em 1878, a qual imaginou: uma tarifa mí
nima— applicavel aos paizes que concedessem á Fran
ça por leis ou tratados o tratamanto de nação mais 
favorecida e não íerissem seus productos com im
postos superiores aos estabelecidos:—e uma tarifa má
xima applicavel as demais nações. 

(20) Oliveira Martins «Politica e Economia Nacional» 1885. 
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Esta combinação foi ainda, sem successo, pro
posta em 1882 e afinal só convertida em lei, por 
occasião de ser decretada a actual tarifa d'aquella 
grande republica. 

A tarifa máxima é portanto a tarifa geral; a 
tarifa de direito c o m m u m applicavel, na ausência de 
qualquer outro regimen. Não tem o caracter excep
cional contra u m Estado determinado, nem estabelece 
reprezalias. E' u m a lei geral que muito naturalmente 
tributa em u m paiz dado, a importação de todas as 
demais procedências onde os productos nacionaes en
contram elevadas taxas ou prohibições. 

A tarifa minima é um regimen de favor adap
tável ás nações que concedem vantagens ao com
mercio do paiz em que vigora aquelle systema mixto. 

Este regimen de favor de uma parte e de.outra, 
não é outra cousa senão o tratamento de nação mais 
favorecida, e estabelecendo o minimo das concessões 
que cada industria pode ter no plano da concorrência, 
exclue muitas inconveniências dos tratados geraes cu
jas cláusulas são sempre obrigatórias. 

Esclarecendo o assumpto, eis como se exprime 
P Cauwés: 

«Entre les conventions, dont il vient d'etre parle, 
et les traités de commerce subsistent cependant des 
différences fort importantes: i.° Ia limite des conces-
sions est fixée par Ia loi de douanes au lieu d'être 
abandonnée aux hasards des négociations; 2° Ia re-
duction ser les divers articles est préétablie, au lieu 
que, dans les traités, certaines industries courent le 
risque de devenir Ia rançon des autres; 3.0 le renou-
vellement des conventions sur Ia base du tarif mini-
m u m , ne necessitant pas un remaniement de tarifs, 
s opere sans difficulté; aussi, peut-on ne donner aux 
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conventions qu'une durée suffisante pour seconder 
les operations de spéculation de longue haleine sans 
engager 1'avenir au dela du nec<ãssaire. Les traités de 
commerce, avec élaboration de tarifs, neCessitant des 
négociations três laborieuses qu'on ne pouvait recom-
mencer souvent etaient au contraire conclús pour une 
longue durée, ordinairement dix années; 4.0 les con
ventions sur une base ferme, celle du tarif minimum, 
evitent les inconvenients de toutes sortes de Ia clause 
de Ia nation plus favorisée. 

O eminente economista Leroy Beaulieu em seu 
tratado de Economia Política, publicado no corrente 
anno, combate o systema da tarifa dupla; seus argu
mentos porem não nos levaram a convicção da preex-
cellencia de suas doutrinas a respeito. 

15) Os valores officiaes aduaneiros são ob
jecto do mais detalhado estudo em todos os paizes 
para se conhecer, com segurança, a base do calculo 
fiscal, e livrar-se o commercio de tantas anomalias 
que provém das fluctuações do cambio e variações 
das cotações dos mercados. 

George Michel, no Economiste Français, escreveu 
sobre o assumpto um extenso artigo e que encontra
mos traduzido no. Jornal do Commercio de 2 de 
Agosto de 1894. Aquelle economista examinando a 
questão na França, desde 1789, historiou com supe
rioridade notória, os diversos methodos usados na 
Europa para a avaliação dos gêneros importados e 
exportados. Eis o resumo de tão curiosa investiga-"1 

ção que completamos com mais alguns dados: 

— N a França deve-se a iniciativa de Rolând o 
primeiro quadro dos preços communs e mais tarde 
o seu systema chegou a exacta perfeição, tomando o 
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nome de valores officiaes, por occasião do inquérito 
aberto por ordem de Carlos X em 24 de Março de 
1826 e encerrado por alvará de 29 de Março de 
1827. E m 1845 Leon Foucher pedio que, nos qua
dros do commercio, fossem escriptos os valores decla
rados em frente dos valores officiaes, e essa pendên
cia foi pouco depois adoptada. Desde então uma 
commissão dos valores da Alfândega é encarregada 
especialmente deste trabalho, annualmente revisto e 
publicado nos annaes do Commercio Exterior e no 
Monitor Official. 

— Na Allemanha, para cada artigo da nomen
clatura aduaneira o valor médio é fixado annualmen
te, sob as vistas da repartição imperial de estatística, 
por uma commissão de peritos, varias corporações 
commerciaes, negociantes, etc. 

As avaliações são dififerentes para as entradas e 
sahidas. E' de regra que o preço seja o das mer
cadorias, na occasião em que passam a fronteira, não 
entrando nos valores da importação, os direitos da 
Alfândega as despezas de transporte, de seguros, de 
trapiche, etc. que são pagos aos intermediários alle-
mães, desde a fronteira até o logar do destino. 

Na exportação tem-se em conta todos os encar
gos superpostos dentro do território, mas excluem-se 
os direitos de sahida, as restituições e prêmios. 

— N a Inglaterra, foi em 1854, por proposta do 
ministro,da Fazenda Wilson que se organisou traba
lho desse gênero, actualmente modificado, pois hoje 
tudo se baseia nas declarações dos interessados, quer 
quanto as quantidades, quer quanto aos valores, sen
do punidos os que fizerem declarações falsas. 

— Na Áustria, os valores são fixados cada anno, 
como se procede em França, por uma commissão 
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permanente composta de representantes da agricultura, 
do commercio e industria. Os valores são em geral 
líquidos na importação e brutos (dedusida a taxa) na 
exportação, e devem ser determinados a passagem 
.pela fronteira. A commissão deve fixal-os conforme 
os paizes de procedência ou de destino, e não limi
ta-se sobre excepções, a algarismos médios. 

— N a Bélgica, os valores foram determinados em 
1833 pelos preços correntes e as opiniões de grande 
numero de negociantes e industriaes consultados a 
respeito. E m 1834 ° Governo decretou a permanên
cia d'essas avaliações, systema que foi modificado em 
1843. E m 1847 uma commissão de revisão fixou 
os valores médios consultando os preços correspon
dentes da Bolsa de Antuérpia, avisos do ministério 
de agricultura, relatórios das Câmaras de commercio, 
indicações de notáveis commerciantes ou industriaes. 
A commissão entretanto não fixa o valor das merca
dorias de importação sujeitas a direitos ad valorem^ 
cuja estatística é organisada pelos valores que servi
ram de base ao calculo dos direitos. 

— N a Hespanha, ha uma commissão de tari
fas e de valores da Alfândega sob a presidência do 
ministro da fazenda. O valor para entrada é o das 
mercadorias, no momento de transporem a fronteira e 
antes de terem sido onerados de direitos e mais en
cargos. Na sahida os valores são também determi
nados n'aquelle logar, deduzidos os direitos de expor
tação. A commissão alem das informações exige as 
facturas originaes. 

— N a Itália, uma commissão especial, fixa os 
preços médios computando na origem dos productos 
a medida necessária da exactidão de suas operações. 
Os valores são os da mercadoria na fronteira, exclu
sive os direitos. 
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— N a Hollanda, as estatísticas dão as vezes o 
valor real e as vezes o valor official. Para os pro
ductos que pagam direito de importação ad valorem 
e para os isentos de direitos o importador deve de
clarar o valor real de accordo com os preços cor
rentes do dia. Aos outros productos appliçam-se os 
valores officiaes, immutaveis desde 1862. 

— N o s Estados Unidos, não existe commissão aná
loga a franceza. Os valores são determinados pelas 
facturas ou pelos papeis de bordo que os importado
res e os exportadores devem apresentar. 

— N a Republica Argentina, os valores são orga-
nisados pelo Governo. Quem não aceita o valor offi
cial, affirmou ha pouco a nossa commissão mixta das 
tarifas,—só tem o recurso de abandonar a merca
doria; o valor assim feito somente com o concurso 
official é sempre mais elevado. As taxas, n'aquelle 
paiz, são sempre cobradas pelo peso bruto e não pelo 
liquido. 

—No Brazil, (art. 509 da Nova Consolidação 
das leis das Alfândegas) o preço regulador para o 
despacho ad valorem é o do mercado exportador, 
augmentado de todas as despezas posteriores á com
pra, taes como direitos de sahida, fretes, seguro, com
missão, etc, até ao porto de desembarque, e na falta 
d'estas informações, ou quando o preço assim deter
minado for lesivo a Fazenda Nacional, o preço do 
mercado importador em grosso ou por atacado, aba
tidos os competentes direitos e mais 10 °/0 do preço. 

Os direitos porém, das obras, fazendas, ou tecidos 
lavrados, bordados ou com enfeites, sujeitos a despa
chos ad valotem nunca poderão ser menores do que 
os fixados na Tarifa para os mesmos artefactos sem 

lavor, bordado ou enfeite. 
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Depois de fazer assim uma exposição detalhada 
acerca das profundas divergências que existem entre 
os processos praticados pelos differentes governos 
para a determinação dos valores da alfândega assim 
conclue o citado economista: 

«E' por este motivo que as estatísticas commer-
ciaes publicadas pelos diversos povos não são com
paráveis umas ás outras. 

A discordância é assim enorme tanto nas ava
liações, como nas quantidades e nos valores. A' essas 
causa graves de erro juntam-se causas particulares 
que contribuem para falsear as estimativas officiaes. 
Já tivemos occasião de notar alguns desses erros e 
dos mais sensíveis. 

Assignalaremos agora u m erro que é menos co
nhecido. 

Porque o algarismo annunciado pelos negocian
tes exportadores é sempre inferior a realidade? Por
que as declarações dos exportadores são feitas em 
relação aos paizes de importação. 

O comprador desses paizes recommenda sempre 
que as facturas marquem o menor preço para que 
as mercadorias paguem direitos menores a entrada. 

Certamente que em cada objecto a reducção não 
é grande, mas multiplicada por numero de vezes 
considerável, acaba por modificar sensivelmente o to
tal das trocas internacionaes. 

Isso explica porque o algarismo real das expor
tações é sempre inferior as das declarações feitas pe
los exportadores, que servem de base para as avalia
ções da alfândega.» 

16) Influencia econômica e financeira das tarifas. 
Para ser apreciado, com inteira exactidão, o effeito 



- 11? -

das reformas aduaneiras é indispensável detido exame 
sobre muitos factos que se dão, no correr do tempo 
tanto no interior como no exterior, de um paiz de
terminado. 

Com a depreciação de um terço do papel moeda 
no Brazil, todas as mercadorias importadas do estran
geiro e que são pagas em ouro, deviam triplicar de 
valor, guardando assim uma justa proporção. 

Entretanto tal facto não se deu precisamente, e 
em geral todos objectos de importação apenas attin-
giram a mais dois terços do valor expresso em di
nheiro nacional. 

E o phenomeno torna-se explicável quando se 
verifica que é elle naturalmente devido a baixa geral 
dos preços das mercadorias por atacado n'estes últi
mos annos. O economista Leroy Beaulieu estudando, 
de accordo com Sauerbek a questão da baixa geral 
dos preços que em muitos gêneros é superior a 40 °/0, 
a explica, no aperfeiçoamento dos modos de produc-
ção pelos machinismos modernos, na maior facilidade, 
rapidez e barateza dos meios de transporte e á con
corrência sempre crescente dos paizes industriaes e 
agrícolas (21). 

Se esse facto aliás propicio ao Brazil não se 
desse nos mercados estrangeiros, a elevação dos im
postos de importação seria insupportavel para os con
tribuintes. 

(21) Economiste Français de 25 de Agosto de 1895. O café entre 45 
mercadorias communs arroladas pelo Snr. Sauerbeck é a única que tem su-
bido_ de preço. De 64 schellings (80 fr.) o centner ou 50 kilos na media, 
no periodo de 1867 a 1877 cahio a 52 scheliings (65 fr.) na media no 
período de 1878 a 1887, para levantar a 81 schell. (101 fr. e 15 cent.) em 
1893. Presentemente está o café cotado em 56 schellings (70 francos) até 
Setembro preço ainda sensivelmente superior ao do periodo de 1867 a 1877. 

— A Gazeta Commercial e financeira de 18 de Abril ultimo, em edi
torial, apoiando-se na do economista inglez Simonds, pretendeu demonstrar 
exactamente o contrario. 
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Outros exemplos frizantes, da economia interna 
do nosso paiz, attestam ainda, de modo eloqüente, a 
influencia das tarifas quer de um modo benéfico, quer 
de um modo desfavorável. 

N o anno passado a commissão mixta de revisão 
das tarifas, como resultado de suas pesquizas, outra 
cousa não affirmou (22) quando escreveu: 

— «tudo quanto está protegido nas tarifas adua
neiras está prospero, em grande desenvolvimento dando 
testemunho da nossa riqueza e da pujança dos nossos 
recursos; tudo quanto está desprotegido, não favore
cido, abandonado ao erro protecção ao similar estran
geiro, está decadente, definha, quando não desappare-
ceu do mercado, substituído com profusão pelo simi
lar estrangeiro». 

Effectivamente, sob o regimen da tarifa de 1879 
que tão insignificantes impostos estabelecia para o 
algodão importado, havia no Brazil apenas 30 fabri
cas de tecidos, arrastando penosissima existência, ao 
passo que, sob o regimen da tarifa de 189O, que ini
ciou a elevação de taes direitos, o resultado que se 
observa é o mais surprehendente, porquanto aquelle 
numero attingio a 300 °/0 mais. 

Havia no anno passado 155 fabricas, sendo 43 
na Capital Federal, 35 em Minas Geraes, 19 em São 
Paulo, 15 na Bahia, 14 no Maranhão, 7 em Santa 
Catharina, 5 em Pernambuco e Alagoas, 4 no Ceará, 
2 no Rio Grande do Sul e Sergipe, 1 em cada um 
dos Estados de Piauhy, Rio G. do Norte, Parahyba 
e Espirito Santo. 

(22) O estudo sobre a revisão das tarifas apresentado ao Congresso 
Nacional em 10 de Dezembro de 1895, e do qual foi relator o illustrado 
Dr. Leite Oiticica é u m trabalho notável escripto com elevação de vistase 
patriotismo. 
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Idêntico resultado tem sido observado quanto 
aos impostos decretados sobre mobílias e phosphoros 
de procedência estrangeira, porquanto innuraeras são 
as fabricas nacionaes fundadas ultimamente para a 
producção de taes artigos. 

Na sessão da Câmara dos Deputados de 29 de^ 
Outubro do anno passado, referio o Dr. Serzedello" 
o seguinte facto, digno de menção.e que confirma o 
que é a protecção nacional: 

«quando se estabeleceu os direitos aduaneiros 
para o sal importado no Brazil os quaes começaram 
a ser cobrados em 1889, immediatamente surgio a 
industria de salinas por tal forma que em 1889 a 
importação era de 38 milhões de litros e a produc
ção nacional 4.800.000—mas em 1892 a producção 
nacional era de 44 milhões ao passo que a importa
ção restringio-se a quatro milhões»! 

A mesma illustre commissão indicou um exem
plo da maior relevância: 

«Até o anno de 1835 ° Estado do Rio Grande 
do Sul foi o celeiro do Brazil, chegando a exportar 
trigo para Europa; com a baixa da tarifa para este 
gênero, a agricultura definhou e quasi desappareceu, 
tornando o Estado pastoril, de agrícola que era»! 

Este facto nos habilita a affirmar outro conge-
nerej isto é —que a suppressão completa dos impostos 
sobre importação do gado vaccum pelas leis de 21 
de Novembro de 1892 e de 30 de Setembro de 1893, 
vae dar o mesmo resultado; a morte da industria 
pastoril em nosso paiz, em proveito da expansão 
dessa mesma industria que tanto e tanto floresce nos 
estados platinos! (23) 

(23) A importação do gado em pé estava sujeita ao imposto de 7$5oo 
por cabeça e a despeito das mais enérgicas reclamações da bancada mineira 
em favor de tão importante industria d'aquelle Estado, continua livre esse 
commercio, produzindo grandes males aquella região. 
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— N a ordem financeira nem sempre o augmento 
dos impostos, estabelecido n'uma tarifa contribue para 
a progressão da receita publica. 

A ultima revisão da tarifa brazileira teve entre 
outros esse objectivo como o principal; infelizmente 
porém o rendimento das nossas principaes alfândegas 
vae demonstrando quanto foi baldado o esforço para 
a Consecução d'aquelle desideratum. 

Assim a receita arrecadada pela Alfândega do 
Rio, no ultimo semestre foi de 63.876:6201261 contra 
63.07o:697$228 de igual semestre em 1895, e attesta 
evidentemente u m insignificante augmento na arreca
dação, embora se saiba que no total„-dos impostos 
daquelle periodo transacto estão incluídos direitos de 
exportação, pertencentes ao Estado de Minas Geraes. 

N a alfândega de Santos o desenvolvimento da 
renda tem apenas acompanhado o progresso ininter
rupto do Estado, sua admirável expansão commercial 
e longe está de comprovar o desejado augmento da 
receita federal (24). 

Praza aos ceos que não se reproduza o facto 
observado em 1890, quando se pretendeu implantar 
entre nós o regimen da cobrança do imposto de im
portação em ouro, o qual tanta perturbação causou 
ao commercio, dando u m resultado inteiramente' ne
gativo. 

As observações que deixamos expostas, em sua 
simplicidade, são sufficientes para dar uma idéia do 
assumpto, e da irregularidade que causam á arreca
dação em geral, tarifas inexequiveis cheias de senões 

(24) Na Alfândega de Santos a renda de Janeiro a Julho ultimo 
attingio a 24.072:1851804, contra 21.526:5121306 do 2." semestre do anno 
passado e 19.629:6231793 do 1." semestre. O rendimento total de 1895 foi 
de 41.156:13631099 contr 26.475:7431375 em 1894. 
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e de erros econômicos, como algumas que teem sido 
decretadas em nosso paiz (25). 

III. REGIMEN ADUANEIRO ACTÜALMENTE EM YIGOR 

17) O illustre brazileiro Dr. Leite Oiticica, em 
seu relatório apresentado ao congresso nacional, 
sobre a revisão das tarifas aduaneiras assim se ex
primiu: 

«Quem estuda a situação econômica dos povos 
mais adiantados e onde os paizes novos vão buscar 
o exemplo para saber como se dirigirão melhor na 
grande e eterna luta pela vida, acha o livre cambio 
triumphante, como doutrina liberal, no campo da 
theoria, apreciada, discutida e largamente apregoada 
como civilisadora, a única aceitável para os povos 
verdadeiramente livres, dignas do grande lemma da 
confraternisação universal, unindo os povos na mesma 
familia. 

Na pratica, porém, no terreno da realidade que 
traduz as necessidades de cada povo pelo aproveita
mento dos valores a firmarem a riqueza com que 
cada um ostenta a sua vitalidade, vê-se que a theoria 
é completamente falseada, e todos elles adoptam o 
proteccionismo como norma devida, chegando a dar 
combate de povo a povo, de industria a industria, 
pelo extremo da prohibição, por impostos exagerados, 

(25) E m alguns paizes industriaes exercem também uma grande influen
cia na ordem econômica e financeira :-• as A D M I S S Õ E S T E M P O R Á R I A S (entrada 
franca no paiz de certos productos, como o ferro, mediante caução, acquit-à-
caution, de sua reexportação quando mamifacturados ou transformados em ar
tigos da industria nacional—e a instituição do ãrawback ou a restituição dos 
direitos pagos pela entrada da matéria prima, por occazião de ser esta reex
portada devidamente manufacturada ou transformada. A tarifa franceza actual 
mantém, sem resultado compensador, aquella medida para impulsionar a indus
tria e trabalho nacional. 
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aos similares estrangeiros em bem dos productos de 
sua manufactura; descem até as minuciosidades da 
tarifa como arma de protecção a producção indígena.» 

O que fica dito exprime uma verdade histórica 
attestada pela legislação aduaneira de quasi todos os 
povos cultos, como passamos a demonstrar, embora 
no terreno da generalidade: now what I want is 
facts. 

1 8 ) Estados Unidos. A tarifa actual como vi
mos (n. 9) é a de 27 de Agosto de 1894. 

Não ha duvida que esta lei veio trazer uma 
forte reducção em todos os direitos que por sua vez 
eram excessivos; entretanto cumpre reconhecer que 
ella não afastou-se positivamente do principio domi
nante da política industrial d'aquelle povo que ao re
gimen do proteccionismo tradicional deve seu mara
vilhoso progresso. 

Fazemos nossas as apreciações de um jornalista 
que, criticando a reforma Wilson e sua feição oppor-
tunista, afirmou que ella não constitue u m a victoria 
do partido liberal e — « n ã o agradou aos democratas 
radicaes nem a plutocracia omnipotente, porque impor
tava em muitos itens u m a transacção com o protec
cionismo e com as idéias do novo partido populista— 
o socialismo americano» (26). 

Os seguintes dados estatisticos publicados recen
temente pela repartição estatística de Washington, de
monstram todavia os funestos effeitos d*aquella reforma, 
nestes últimos annos de crise: 

(26) «0 Paiz» de 22 de Outubro de 1894. Correspondência de 
New-York. 
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Annos Exportação Importação 

1891 tarifa Mak-Kinley 970.509 828.320 
1892 » » >• 938.420 810.930 
1893 » » » . . 875.831 766.239 
1894 » » » 825.10.2 676.312 
1895 Tarifa Wilson 824.996 801.626 

O augmento da importação—676 milhões 1/s de 
dollar em 1894, contra 801 milhões 2/B em 1895,— 
foi de 18, 4 por 100, ao contrario o excedente de 
exportação desceu 23 milhões de dollars! 

A experiência não pode ser mais proveitosa para 
aquelle paiz em que só excepcionalmente deixa de 
predominar o regimen proteccionista a outrance. 

Muita razão teve o Cons. Ruy Barbosa quando 
em seu notável relatório escreveu: «mas a verdade é 
que certos signaes de prosperidade teem coincidido 
alli singularmente com a florescência das tarifas res-
trictivas». 

E a estatística jamais demonstrou o contrario. 

19) França. (Tarifa actual, —lei de 11 de Ja
neiro de 1892) A legislação aduaneira d'este paiz, 
n'estes últimos annos, tem sido vasada no molde 
proteccionista. 

Obedecendo a esse intuito a lei de 11 de Ja
neiro veio iniciar o novo regimen da tarifa dupla 
(n.° 14) o qual tanto tem beneficiado a industria e 
habilitado ao governo a regular o commercio externo 
da grande republica segundo as condições variá
veis de cada paiz, como dá testemunho a lei de 27 
de Fevereiro de 1894 que elevou os direitos sobre o 
trigo a 7 fr. e sobre a farinha a 11 — 1 6 fr.. 

A tarifa é pois dividida em duas partes ; a pri
meira {máxima) contém as disposições geraes e se 
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applica a todas as nações que não tem modificado 
seus direitos sobre a procedência franceza e na me
dia é calcada em 7 °/0 mais do que a tarifa de 1881; 
a segunda (minima) marca o limite extremo das con
cessões que o governo pode fazer, em sua politica 
commercial, limite esse que aliás excede em 4 °/0 
a referida tarifa de 1871. 

D e accordo com a tarifa dupla o governo já 
tem firmado differentes tratados commerciaes como o 
da Rússia, em 17 de Junho de 1892, da Suissa em 
Agosto de 1895 e a o mesmo tempo mantido o inte
resse da industria franceza diante da hostilidade com
mercial da Itália manifestada tão vivamente em 1888, 
e da da Suissa em 1893. 

20) Allemanha. (Tarifa actual—lei de 1 ° de 
Fevereiro de 1892. Este paiz jamais deixou de ter 
a nitida comprehensão acerca da verdadeira politica 
econômica a seguir. 

León Poinsard, a propósito, transcreve a seguinte 
informação de u m seu compatriota, cônsul em Ber
lim : «beacoup d'hommes d'affaires allemands, tous 
hommes pratiques, éclairés, disent:—oui, le libre— 
échange peut être en theorie un grand principe vers 
lequel les divers pays doivent tendre simultanément. 
Mais en attendant, nous préférons pour notre pays une 
protection modérée. Si les producteurs étrangers dé-
sirent lutter avec nous sur notre propre marche, il 
faut que les situations soient au moins égales. La 
Grande-Bretagne peut sans doute se montrer três 
large à ce point de vue : nous ne le pouvons pas». 

A tarifa de 1892 tem servido de base para dif
ferentes tratados commerciaes com a Bélgica, Suissa, 
Itália e Roumania e Servia e muito se assemelha ao 
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typo francez, notavelmente na coincidência da elevação 
de seus impostos para outro paiz, a Rússia, cuja im
portação pagou mais 50 °/0 sobre a rasão geral dos 
direitos até se firmar o tratado de 10 de Feve-
rejro de 1894 (o primeiro lavrado entre aquelles dous 
paizes) o qual extinguio a guerra aduaneira começada 
anteriormente. 

A tarifa allemã contém, entre outras medidas 
protectoras a dos prêmios para a exportação. 

21) Áustria. (Tarifa actual—lei de 2 1 de Maio 
de 1887). A mesma orientação da politica industrial da 
Allemanha tem sido observada pela monarchia Aus
tríaca que, desde 1878, adoptou francamente o regi
men proteccionista. 

Ultimamente têm sido modificados os rigores 
d'aquella tarifa, em favor de diversos paizes. 

Assim pelo tratado de 6 de Dezembro de 1891 
a Áustria concedeu numerosas reducções a Allema
nha, Suissa e Itália, adoptando em relação á estas 
potências a cláusula da nação mais favorecida. 

A industria austríaca além das leis protectoras, 
tem a seu favor a depreciação do meio circulante 
cujo resgate é n'aquelle paiz, a aspiração dos seus 
governos. 

O regimen aduaneiro entretanto, está em véspe
ras de ser profundamente modificado, porquanto em 
1897 termina-se o compromisso politico da união,d'a-
quelle paiz com a Hungria, devendo experimentar 
sérios embaraços a sua renovação. 

E entre os motivos principaes ahi está o facto 
de não estarem os húngaros satisfeitos com a tarifa 
aduaneira em vigor e as suas revisões successivas e 
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pretendem que o novo compromisso levante os direi
tos de entrada em favor do grande numero de mer
cadorias, de modo a animar a todas as manufacturas 
existentes no paiz, as quaes encontram nos mercados 
da Allemanha a poderosa concurrencia das manufac
turas inglezas. (27) 

22) Rússia. (Tarifa actual—ukase de 1 e 13 de 
Junho de 1893). U m a tendência sempre reformadora 
tem-se manifestado, de annos a esta parte, n'este paiz 
tão rico de producções naturaes e a cujos interesses e 
condições especiaes tem se procurado acommodar a 
legislação aduaneira. 

Os prêmios estabelecidos para a exportação de 
certos productos como o assucar e ó álcool e as dif-
ferentes reducções no sentido favorável a agricultura 
comprovam aquelle intuito da actual tarifa russa. 

As penúltimas tarifas de 16 de Agosto de 1890. 
de 11 de Junho de 1891 continham, na verdade, exag-
gerados direitos protectores, defeito esse espurgado 
pela actual tarifa de 1893 que nos parece modelada 
no typo francez. 

Assim tem ella uma base minima applicavel as 
nações que dão a Rússia o tratamento de nação mais 
favorecida e outra em que os direitos são mais for
tes na rasão de 10 a 30 °/0 appropriada a generali
dade do commercio importador. 

23) Itália. (Tarifa actual—Lei de 8 de Dezem
bro de 1893). A reacção suscitada contra as doutri
nas da liberdade de commercio, obteve definitivo 

(27) «O Compromisso Austro-IRmgaro» EDICTORIAL DO JORNAL Do 
COMMERCIO de Maio de 1896. 
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triumpho com a decretação da tarifa de 14 de Julho 
de 1887, organisada com exclussivo intuito de reani-
mar a agricultura e industria do abatimento em que 
se achavam. 

Os excessos dessa politica de reparação econômica, 
a qual se attribue a elevação em 1888, de 50 a 
100 °/0 sobre os direitos da importação franceza im
plicando assim uma immediata reprezalia, foram ao 
depois corrigidos em 1889 e em 1891, por occazião 
de ser lavrado o tratado com a Allemanha, e afinal 
pela actual tarifa que, pretendendo uma elevação ge
ral dos direitos, prescreveu o pagamento dos mesmos 
em ouro. 

2 4 ) Hespanha. (tarifa actual—lei de 2 de Fe
vereiro de 1892). As medidas protectoras ad optadas 
nos últimos annos por quasi todos os paizes da 
Europa, foram também postas em pratica pela Hes
panha. 

A reforma aduaneira d'este paiz veio satisfazer 
exigências de ordem financeira, pelo augmento da re
ceita publica e ao interesses da agricultura e indus
tria pela elevação da taxas á 150, 200 e 300 °/0 so
bre o carvão, algodão, linho, seda, lã e mais pro
ductos. 

O regimen aduaneiro ainda se caracterisa pela 
duplicidade das tarifas uma máxima e outro minima 
applicavel as nações amigas mediante tratados com
merciaes previamente entabolados. 

25) Chile. Com a promulgação da lei de 11 
de Fevereiro de 1895 clue operou uma completa re
forma no systema monetário da republica tornou-se 
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indispensável outra tarifa acommodada a nova situa
ção econômica." 

Essa tarifa devia ter começado a vigorar em i.° 
de Janeiro ultimo e a regular pelo projecto submep 
tido a approvação do governo, contem ella elevação 
geral em muitos direitos. 

Deviam ter sido supprimidas as importações li
vres que em 1894 attingiram a 38 °/0 da importação 
total, e cujo regimen estabelecido pela antiga tarifa 
de 30 de Agosto de 1889 reclamava geraes pro
testos. 

A lei de 26 de Novembro de 1892 e de 31 
de Maio de 1893 que estabeleceram o pagamento 
dos impostos aduaneiros em ouro (por motivo da 
conversão do padrão) attestam ainda o intuito protec
cionista da situação dominante (28). 

26) Republica Argentina e outros paizes. (Ta
rifa actual —lei de 2 de Janeiro de 1895). O intuito 
desta nova tarifa que exige o pagamento em ouro 
dos impostos de importação, ou o equivalente ao 
cambio do dia, é francamente proteccionista e favo
rável a producção nacional. 

«Todos os direitos são pagos ad valorem, rasão 
essa estabelecida arbitrariamente por u m a tarifa espe
cial organisada pelo governo; differe no nosso ad va
lorem, porque este é o preço real ou estimativo das 
facturas pelo seu justo valor». 

— N a republica do Uruguay, o regimen adua
neiro é também proteccionista bastando citar alguns 
exemplos indicados pela commissão mixta da revisão 

(28) M. S. Fernandez. Memória dei ministro de Hacienda, presentada 
ai Congreso Nacional en 1895. 
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das nosas tarifas:—-o fumo de corda paga por 15 
kilos a taxa excessiva de 40$o8o; o desfiado 3i$50o; 
o assucar por igual quantidade, 41570: a herva matte, 
idem, 3$42o; o café, idem, 7$04o; o aguardente por 
pipa de 455 litros 3251260 tomando-se a base de 
taes direitos ao cambio de 10. 

Se examinarmos as tarifas de outros paizes, mesmo 
da Europa, como de Portugal, Noruega onde ha um 
partido politico denominado proteccionista, Roumania, 
Servia e Bulgária, havemos de verificar a mesma 
uniformidade de vistas quanto ao objectivo das tarifas. 

O sábio professor da Universidade de Gsettingue, 
G. Lexis em seu estudo sobre o proteccionismo, re
centemente affirmou: si l'on embrasse d'un coup d'ceil 
d'ensemble, pendant le dernier quart de siècle, le de-
veloppement qu'a pris Ia politique commerciale en 
general, on est frappè de voir que le systeme libre-
échangiste ne s'est, à 1'exception de 1'Ingleterre, nulle 
part etabli malgrè de serieuses tentatives de Ia part 
de plusieurs pays, et qu'au contraire les interêts pro-
tectionistes ont toujours reparu avec plus de force et 
fini par remporter le victoire. 

27) Inglaterra. (Tarifa actual—Lei de 27 de 
Dezembro de 1894). As circunstancias econômicas 
verdadeiramente excepcionaes em que se encontra 
este paiz, não podem deixar de indicar-lhe outro re
gimen aduaneiro além do livre cambio. 

Na verdade pela sua admirável expansão indus
trial e numero considerável de manufacturas de todo 
o gênero, tendo que conquistar, dia a dia, novos mer
cados, em todos os recantos do mundo, não deve a 
Inglaterra ter differente rota a seguir no vasto plano 
de acção de sua politica commercial. 
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A despeito, porém, dessa incontestável verdade, 
tem-se pretendido levar a effeito, naquelle paiz, uma 
união commercial de todas as possessões com a me
trópole, sob a denominação de United Empire Trade 
League afim de resguardar os interesses inglezes na 
lucta da concorrência universal 

Lord Salisbury foi dos primeiros que, em enér
gico discurso pronunciado em 1892, fez ver a posição 
quasi singular da Inglaterra no mercado internacional, 
e a tarifa actual, contendo imposições embora fracas 
sobre certos productos similares, outra cousa não é 
senão u m a conseqüência das idéias defendidas por 
aquelle estadista, no sentido favorável a uma outra in
dustria do seu paiz. 

E o resultado lisongeiro do ultimo exercicio fi
nanceiro de 1895 a 1896, o annus mirabilis, gloria 
do exchequer Williarn Harcourt, não será também 
outra conseqüência d'esse movimento de opinião em 
favor das manufacturas inglezas? 

Pelo menos é uma curiosa coincidência. 

2 8 ) Bélgica. (Tarifa actual—Lei de 8 de Julho 
de 1887). E' este outro paiz onde a producção in
dustrial tornou-se também muito superior ás necessi
dades da população cuja densidade excede a todas 
proporções. O regimen do livre cambio é pois o 
único alvitre a ser adoptado em relação a commercio 
externo. 

León Poinsard assim resume, em três linhas, a 
demonstração d'aquella verdade—isto é, que a Bél
gica sente-se naturalmente constrangida a preferir a 
liberdade do commercio á protecção. 
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«i.° La Belgique est un pays nècessaircmcnt im-
portateur de denrèes alimentaires et de matière premières. 
II a donc intérêt à les laisser entrer sans obstacle, au 
moins d'un façon générale. 

2.° Elle fournit une production surabondante de 
produits fabriques. Par suite, elle redoute mèdiocrement 
Ia concurrence exterieure sur son propre marche, et 
elle a tout interêt a ouffrir aux autres pays une li
berte des échanges que ne lui cause que de faibles 
dommages, et dont elle profite largement pour placer 
1'excedent de sa production industrielle. 

3.0 Pays de transil, elle est amenée à offrir au 
trafic étranger toutes les facilites desirables pour 1'attirer 
sur son territoire, ou il laisse toujours un certain pro-
fit aux mains du commerce local.» 

Os impostos aduaneiros, na Bélgica, são pois in
significantes e somente incidem sobre bebidas, café, 
tabaco e outros productos de luxo. 

— A s s i m como a Bélgica, adoptam o livre cambio 
a Hollanda, onde em 1894 os impostos de importação 
apenas attingiram a 5 milhões de florins, quando a 
receita geral foi de 130 milhões, e a Dinamarca, onde 
as tarifas sempre têm o caracter fiscal predominante. 

29) Classificação dos paizes para a applicação da 
tarifa. O aspecto econômico de u m paiz é o pri
meiro critério para a segura e feliz applicação da ta
rifa, bem como para seus fecundos resultados. 

Diversos são os elementos aos quaes tem de se 
adaptar a referida lei, indeclinável é portanto a ne
cessidade de serem elles previamente ponderados. 

Si para a existência e expansão do commercio 
internacional não é cousa indifferente todo esse com-
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plexo de factos;—o solo fértil ou estéril de u m paiz, 
o seu clima, a sua posição geographica, a energia 
do espirito popular e o grau do desenvolvimento so

cial— como taes particularidades podem ser depreza-
das pela lei que vae presidir e regular o mesmo com
mercio? 

O economista Léon Poinsard, por nós mais de 
u m a vez citado, estudando esta face do problema das 
tarifas externa o seguinte conceito: 

«Tel peuple, favorisé par les avantages du milieu, 
par ses aptitudes propres, par sa situation geògraphi-
que, deviendra par une evolution fatale un grand pro-
ducteur industriei. U n autre, moins bien doué a l'un 
de ces points de vue, s'en tiendra à Ia simple exploi-
tation des richesses naturelles de son sol. 

D'autre part, des circunstances temporaires peu-
vent inspirer a un pays une politique economique 
essentiellement libérale, et simultanément à un autre 

pays une politique opposée.» 

E m seguida o mesmo economista, baseando so
bre indicações geraes e depois de u m minucioso 
exame de factos, crê poder repartir todos os paizes 
civilisados nas quatro divisões seguintes:—TYPO D O 
LIVRE CAMBIO; (i.a variedade) paizes de producção in

dustrial preponderante; (2.a variedade) paizes - de pro
ducção natural preponderante:—TYPO D A P B O T E C Ç Ã O : 

(i.a variedade) paizes em via de u m desenvolvimento 
industrial intenso; (2.a variedade) paizes de desenvol
vimento mixto de agricultura e industria. 

Nós, porém, divergindo d'essa classificação, por 
isso que o livre cambio nos paizes de producção na
tural preponderante, como o Brazil, jamais lhes dará a 
educação industrial de que carecem para progredirem, 
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adoptamos a seguinte classificação, por nos perecer" 
mais justa e mais simples: 

Typo do livre cambio 

Typo da protecção 

a) Paizes de producção 
industrial preponderante ou 
de producção natural ex
clusiva. 

b) Paizes de desenvolvi
mento mixto de agricultura 
e industria ou de produc
ção natural preponderante. 

E foi nessa conformidade que delineamos o nosso 
estudo acerca do regimen aduaneiro adoptado nas 
principaes nações da Europa e da America. 

3 0 ) Diversidade econômica dos Estados do Brazil. 
E m face da sabia disposição do § 3.0 do art. 9.0 da 
Constituição Federal de 24 de Fevereiro de 1891, a 
questão das tarifas ficou interessando, ainda mais inti
mamente, aos Estados aos quaes, hoje, é licito tributar 
a importação de mercadorias estrangeiras, quando 
destinadas ao consumo no seu território, revertendo, 
porém, o producto do imposto para o thesouro federal. 

De uma vez, ahi se accentuou a conveniência de, 
não somente attender-se á diversidade econômica dos 
Estados, como também de salvaguardar-se os seus in
teresses agricolas e industriaes. 

Seria, pois, de manifesta vantagem que a União, 
completando o pensamento do legislador constitucional, 
decretasse u m a tarifa geral uniforme (§ i.° do art. 7.0 

da Constituição) contendo medidas genéricas, a bem 
de taes interesses, e, por outro lado, estimulasse a 
iniciativa dos Estados para a decretação de tarifas 
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especiaes que mais particularmente protegessem a ex
pansão de suas forças productoras n'aquillo que fosse 
de peculiar vantagem. 

D e accordo com o sábio preceito constitucional, 
entendemos dever ficar a cargo da União, a tarifa 
geral, (correspondente á tarifa mini ma) como base de 
todo o systema aduaneiro do paiz, e, a cargo dos 
Estados que d'ella necessitarem, a tarifa especial (cor
respondente á tarifa máxima) como disposição com
plementar da primeira, convindo existir entre todas as 
tarifas uma certa, harmonia ou- concordância, afim de 
serem evitadas represálias internacionaes. 

Dir-nos-ão:—qual a vantagem pratica que advirá 
para os Estados de Minas e Pernambuco, do esta
belecimento de uma tarifa especial para a importação 
do gado ou do assucar? 

E m primeiro logar, não ha necessidade de tari
fas especiaes em todos os Estados do Brazil, por
quanto não se observam n'elles o mesmo grau de pros
peridade e os mesmos interesses econômicos. 

E m segundo logar, o Estado de Minas, collocado 
no centro do Brazil, como succede aos Estados de 
Goyaz e Matto-Grosso, devido a essa circunstancia es
pecial, está mais dependente da tarifa geral bem como 
das tarifas da estrada de ferro Central, a qual corta 
o seu território em cerca de 878 kilometros. 

Finalmente, quanto ao Estado de Pernambuco, 
ainda succede o mesmo: está elle também dependente 
da tarifa geral que deve conter imposições sobre os 
assucares de procedência estrangeira, tão inferiores ao 
nosso, de modo a collocar aquelle producto nacional 
sem competência nos mercados estadoaes, únicos con
sumidores. (29) 

(29) Sob o titulo de «Tributação Constitucional» e «Impostos Inter-
estaâoaes» foram publicados importantes artigos no Jornal âo Commercio, de 
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A vasta extensão territorial do Brazil pode pois 
ser dividida em differentes zonas quanto a sua pro
ducção, e a ponderação sobre os variados interesses 
de cada u m a d'ellas, em muito importa para a efficacia 
das leis aduaneiras. 

Junho a Julho ultimo, pelos snrs. Amaro/Cavalcanti e R u y Barbosa que pa
tentearam a importância e gravidade do assumpto, cuja discussão foi suscitada, 
a propósito do accordam do Supremo Tribunal de 23 de Maio de 1896. 

, — O Snr. Dr. Amaro Cavalcanti, depois de analysar os artigos da 
Constituição, sobre a matéria, demonstrou que elles não vieram tolher a liber
dade tributaria dos Estados que «bem ou mal» sempre exerceram o direito de 
tributar o commercio de cabotagem. E de accordo, invocou o espirito do* 
legisladores constitucionaes que pretenderam limitar a intervenção tributaria da 
União no commercio inter-estadoal, ficando aos Estados a faculdade plena de, 
a esse respeito, lançar ou supprimir os próprios tributos, conforme as suas 
necessidades financeiras, ou mais consentaneo fosse com o desenvolvimento 
único de cada um. 

— O Snr. Cons. R u y Barbosa combatendo vigorosamente o Dr. Caval
canti, demonstrou em 19 artigos, com a opinião de economistas, financeiros, 
juriscónsultos e commercialistas, que nenhum texto constitucional autoriza os 
Estados a taxarem a exportação e importação de u m para os outros. 

—Comquanto ninguém ha que conteste, jure constituenão, a liberdade 
do commercio inter-estadoal porque sem ella. jamais poderá subsistir a .uni
dade nacional, é todavia manifesta a necessidade de uma lei interpretativa dos 
referidos artigos da Constituição, a qual não devia engendrar duvidas, a res-
peitq, tauto mais quanto encerrando em tantos textos uma clareza material 
excessiva, verdadeiros senões apontados pelo Snr. R u y Barbosa no seu 5.' 
artigo, assim não se enunciou quanto ao commercio inter-estadoal. 

O estudo do Snr. Cons. R u y Barbosa trouxe toda luz á discussão do 
intrincado assumpto, também elucidado com proficiência pelo Snr. Dr. Amaro 
Cavalcanti. 

Pouco depois de havermos escripto destas linhas, lemos o extenso pa
recer da commissão mixta especial encarregada de estudar e definir o direito 
dos Estados quanto a exportação, a qual, depois de detalhada explanação 
feita por seu relator o deputado Snr. Dr. Francisco Veiga, propoz ao Con
gresso nacional o seguinte projecto de lei: 

Art. I." Os direitos de exportação que, nos termos do art. 9.0 n. 1 
da Const. da Republica cabe, exclusivamente, aos Estados denretar, legislando 
sobre elles livremente (art. 5.0 da lei 11. 25 de 30 de Dezembro de 1891) 
podem ser cobrados na Capital Federal e nas repartições fiscáes da União, 
precedendo no ultimo caso, accordo entre os governos federal e estadoaes. 

Art. 2.0 Os direitos de entrada, sahida, e estada de navios de que 
é livre pelo art. 7.1 n. 2 da Const. da Republica, o commercio de cabota
gem ás mercadorias nacionaes, bem como as estrangeiras que já tenham pago 
o imposto de importação, são os de docas, pharol, expediente e outros 
quaesquer da exclusiva competência da União. 

—Provavelmente este projecto, com insignificantes alterações, será con
vertido em lei, attento o geral assentimento que tem encontrado em ambos as 
casas do parlamento nacional. 
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Assim vemos, em certos Estados, um desenvolvi
mento irregular da producção ou a preponderância, 
de um ou outro producto, como facilmente se de-
prehende do schema seguinte: 

a) Amazonas e 
Pará. 

b) Pernambuco, 
Bahia, Ceará, Ser
gipe, Alagoas, 
Piauhy e Maranhão. 

c) Minas, São 
Paulo, Eio e Espi- • 
rito Santo. 

d) Rio Grande 
do Sul, Matto Gros
so e Goyaz. 

A producção da borracha e do cacáo eli
minando as antigas culturas como a da 
canna, do arroz e especialmente a do algo
dão que de sessenta e trrs mil Mlogrammas 
eml848 desceu a sessenta e seis kilogratu-
mas em 1892 (30) 
A producção do assucar e do algodão, 
sobrepujando ás demais e em lucta com 
a concorrência do estrangeiro—ao lado de 
uma incipiente industria manufactureira. (31) 

A producção quasi exclusiva do café, eli
minando as do algodão e assucar, de par 
com uma industria manufactureira, bastante 
desenvolvida. (32) 

A industria pastoril preponderante, e em 
luta formidável com idêntica industria pla
tina- (33) 

ej Paraná, Rio I A producção da herva matte (34), do trigo 
Grande do Sul e e do carvão de pedra em completo desam-
Santa Catharina. I paro, sem menor protecção. 

(30) «A Amazônia em 1893». Notável publicação do Dr. L. R. Ca
valcanti de Albuquerque. 

(31) A safra do assucar de Pernambuco, no corrente anno, é estimada 
110 valor official de 75.000 contos, tendo attingido o valor official de toãas 
as mercadorias no i.° trimestre em 25.707:5001000, figurando em 1." logar o 
assucar no valor de 21.394:0931380, o algodão na de 1.998:6031100 entre os 
demais gêneros de producção. 

(32) E m nosso Estuão econômico e financeiro sobre S. Paulo, ficou 
demonstrado o" exclusivismo da lavoura d'este Estado. 

Das 155 fabricas de tecidos que existem no Brazil, cerca de IOO estão 
n'estes Estados. E m 1872 São Paulo exportou 10.172,583 kilogrammas de algodão 
no valor official de 7.135:1271072 e ha annos que essa exportação desappa-
receu completamente! 

(A3) O S gados existentes no estado do Rio Grande do Sul são esti
mados em 6.000.000 de cabeças, no de Matto Grosso em 3.000.000, no de 
Goyaz em 2.000.000. 

(34) O Dr. Victor do Amaral, em uma série de artigos publicados na 
«Tribuna» de Curytiba ; em Agosto de 1895, affirmou que o Paraná exporta 
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Apresentando, embora succintamente, os traços 
geraes da diversidade econômica dos Estados do Bra
zil, acreditamos ter demonstrado a conveniência de 
tanto a tarifa geral como a especial, harmonizarem 
interesses de tamanho vulto, e ampararem todos os 
elementos da producção nacional, impedindo, que no 
decorrer dos annos, uns eliminem os outros, diante o 
ininterrupto augmento da concorrência estrangeira. 

«Presentemente, escreveu o Snr. F. Albuquerque, 
no forjial do Commercio de Julho ultimo, não ha um 
único producto de agricultura, a não ser a farinha de 
mandioca e o café, que não nos venha do estrangeiro,* 
desde o capim e o milho, para darmos aos nossos 
animaes, até a carne, o pão e o vinho com que nos 
alimentamos e para maior vergonha, até o próprio 
assucar começou a ser importado n'este paiz assuca-
reiro, pois preferimos dedicar os nossos cannaviaes a 
producção da aguardente» (35). 

Triste realidade! 

31) Tarifas especiaes. A instituição das tarifas 
especiaes foi por alguns annos mantida, no antigo 
regimen. 

annualmente para o Rio, Chile, Argentina e Uruguay, mais de 20.000.000 de 
kilogrammas de herva-matte, no valor de io.ooo:ooo$ooo. 

E m Julho ultimo foi publicada uma estatística que accusou uma exporta
ção no anno de 1895 de 24.637.410 kilogrammas no valor de 13.318:7091500. 

•—Segundo uma estatistica publicada pelo Diário ão Rio Granãe, 
cresce admiravelmente a producção de carvão de pedra das minas de S. Jero-
nymo. Assim de 1894 aquella producção foi de 6.329.OOO toneladas e em 
1895 subiu a 11.012.655. 

Entretanto, ao lado do carvão nacinal tem-se visto também o augmento 
do consumo do carvão estrangeiro que em 1894 teve um accrescimo de 
3.655.000 toneladas. , 

Não é o caso de uma tarifa especial prohibitiva? 
(35) A «Gazeta Commercial e Financeira» de 18 de Julho ultimo 

informa que a exportação só do Uruguay para o Brazil no ultimo semestre 
foi de 261.572 fardos de carne secca, 199-759 saccos de milho, 72.534 sac" 
cos de farinha de trigo, 35.943 saccos de farelo, 15.839 cabeças de gado, 
2.522 saccos de trigo em grão, 555 caixões de carnes conservadas, 442 saccos 
de alpiste entre outros gêneros. 
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Eram essas tarifas o único alvitre adoptado para 
a satisfação das conveniências econômicas, financei
ras e politicas do Brazil nas fronteiras do Sul. 

Infelizmente, porém, quando se começavam a apu
rar os resultados de taes tarifas, cujos defeitos com 
o tempo poderiam ser corrigidos, foram ellas extinctas. 

A Associação Commercial da cidade de Porto 
Alegre, em 28 de Abril de 1890, assim se exprimio, 
em officio do Dr. Cruvello Cavalcanti, ali em missão 
especial do Governo, para reprimir o contrabando: 

«Esta Associação, comquanto não esteja ainda 
convencida de que, extincta a tarifa especial d'este 
Estado, conquistada depois de quarenta annos de luta, sejam 
efficazes as medidas repressivas contra o contrabando...» 

Effectivamente o dec. n. 196 de i° de Fevereiro 
d'aquelle anno, acabou com a tarifa especial em vigor 
nos Estados de Matto Grosso ^ Rio Grande do Sul 
e veio crear a uniformidade absoluta dos impostos 
aduaneiros a qual aliás não foi consagrada pela Cons
tituição de 24 de Fevereiro, como se verifica da com
binação de seu art. 7.0 § i.° com o art. 9.0 § 3.0 

E o reconhecimento da impratícabilidade de uma 
tarifa geral e absoluta para todos os Estados, tem 
sido posteriormente patenteado por diversos actos le
gislativos, quer do governo federal, quer do governo 
estadoal. 

Achamos ser bastante citar: - a lei federal de 21 
de Novembro de 1892 que, em seu art. 2° § 3.0 cla
ramente estatuio. «E' o governo autorizado a rever 
as tarifas das Alfândegas e organisar uma tabeliã ge
ral e outra mínima, applicaveis aos diversos paizes 
estrangeiros devendo abolir ou reduzir o mais possi
vel as taxas relativas aos instrumentos da lavoura e 
de uso nas artes e officios mecânicos e elevar corres
pondentemente as taxas dos gêneros que puderem 
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supportar o augmento, de modo a harmonizal-os com 
as condições e desenvolvimento do paiz e com os 
recursos das differentes classes consumidoras » 

— e a lei de Agosto de 1895, promulgada no 
florescente • e prospero Estado do Ceará, a qual, de 
accordo com o disposto na lei fundamental do paiz, 
assim prescreve: 

«Art. i.° As mercadorias estrangeiras importadas 
n'este Estado ficam sujeitas ao pagamento a 1/2 °/0 
sobre seu valor official, calculado em tudo de accordo 
com as tarifas geraes e especiaes da União.» 

Os factos acima indicados estão demonstrando 
naturalmente a dupla face do problema aduaneiro no 
Brazil, cuja politica commercial não poderá jamais ser 
fecunda, si for regulada por uma tarifa exclusiva e 
applicavel a tão vastas quão distinctas regiões em 
que o mesmo paiz é dividido (36). 

IV. TARIFAS BRAZILEIRAS 

32) A carta regia de 28 de Janeiro de 1809 
que abrio os portos do Brazil ao commercio estran
geiro, pôde ser considerada como a primeira lei 
aduaneira do Brazil. 

A referida carta estabeleceu os direitos de im
portação, na base de 24 °/0 ad valorem, para todos 

(36) Em 1667 Colbert instituio tarifas especiaes, dividindo a França 
em três grandes 'circumscripções. Nihil novum sub sole. 

— E m u m notável relatório apresentado ao corpo legislativo a 4 de 
Setembro de 1885 pela commissão parlamentar de inquérito encontra-se a 
seguinte opinião do Inspector da Thesouraria do Rio Grande do Sul, antes 
de falar sobre u m accordo aduaneiro com as republicas platinas : 

«As vantagens trazidas pela tarifa especial são reaes, sobejamente re
conhecidas nos três exercidos de sua execução. Si o commercio se mostra 
assustado com os progressos do contrabando, maiores males teria experimen
tado, si não encontrasse na tarifa especial uma égide á' especulação illicita da 
introducção de mercadorias pelas nossas fronteiras». 

— O espantoso desenvolvimento que ultimamente tem tomado o con
trabando nas fronteiras é prova evidente do asserto. 
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os paizes, inclusive Portugal que, pouco depois, pelo 
dec. de 11 de Junho do mesmo anno, começou a 

gozar de uma reducção de 8 °/o Para s e u s Pro" 
ductos. 

Esse regimen differencial foi extensivo á Ingla
terra, pelo tratado de 19 de Fevereiro de 1810, vi
gorando para este paiz a razão de 15 °/0, ainda mais 
favorável do que a adoptada para a antiga metrópole. 

Proclamada a independência do Brazil, e reco
nhecida pelo governo portuguez, pelo tratado de 29 
de Agosto de 1825, continuou em vigor o regimen 
dos direitos diferenciaes que tanta perturbação causa
ram ao serviço da arrecadação de todos impostos. 

Esse mesmo facto já succedera no dominio co
lonial, pois «o real erano, durante o tempo de sua 
gestão nunca soube o que arrecadou nem o que des
pendeu em todo Brazil; e o que ainda mais maravilha, 
nenhuma das juntas da fazenda se achava habilitada 
para dar um balanço regular de suas limitadas tran-
sacções de receber e pagar!» (37) 

Tal regimen naturalmente proveio das circunstan
cias politicas em que se encontrava o paiz, e as na
ções por elle contempladas, em virtude do prévio re
conhecimento da independência foram as seguintes 
França:—tratado de 26 de Junho, base dos direitos 
15 °/0, prazo de duração 6 annos; Inglaterra:—tratado 
de 17 de Agosto de 1827, base dos direitos 15 °/0, 
prazo da duração 15 annos; Prússia:—tratado de 9 de 
Julho de 1827; Dinamarca: 16 de Abril de 1828; 
Paises Baixos: — 20 de Dezembro do mesmo anno; 
Estados Unidos:—12 de Dezembro do mesmo anno; 
todos com iguaes favores e com o prazo de duração 
até 1840. 

(37) Canãião Baptista ãe Oliveira. «Systema Financial do Brazil» 
1842. 
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Devido á iniciativa de Bernardo Pereira de Vas-
concellos, foi decretada a lei de 24 de Setembro de 
1828, sendo estabelecida a taxa de 15 °/0 sem dis
tincção alguma, nos direitos de importação, por isso 
que a série de tratados, tornava quasi completamente 
sem applicação a mencionada carta regia de 28 de 
Janeiro de 1808. 

Essa importante lei que abolio todos os direitos 
differenciaes teve apenas o resultado de impedir o 
monopólio de certas nações, embora se reconhecesse 
quão insignificante era aquella base para os impostos 
aduaneiros. 

«Este estado de cousas, isto é, esta taxa de di
reitos conservou-se por espaço de desesseis annos, 
attravessando os periodos mais dirnceis da nossa his
toria politica, todos elles cheios de peripécias ou de 
grandes apuros; comprehendeu por assim dizer a ju
ventude do nosso paiz, u m a época pejada de grandes 
acontecimentos: basta lembrar que ella encerra em si 
a abdicação, a reforma da constituição, a rebellião da 
província de S. Pedro que durou nove annos, as de 
S. Paulo e Minas, e finalmente a cessação dos trata
dos de commercio e a publicação da nova tarifa de 
12 de Agosto de 1844 que fechou esse periodo.» (38) 

Taes foram os primordios da nossa legislação 
aduaneira que, pelo seu intuito demasiado liberal ou 
livre cambista, justamente na época mais difRcil da 
existência politica do nosso paiz, tolheu e impedio o 
desenvolvimento de suas rendas, de accordo com os 
interesses de sua politica commercial! (39) 

(38) Pereira de Barros. «Direito Financeiro Brazileiro» J855. 
(39) A primeira lei do orçamento no Brazil foi a de 15 de Dezem

bro de 1830. E m seu art. 46 extinguio os direitos de 15 °/0 e que em algumas 
alfândegas estava sujeito o commercio interprovincial. Quanto aos direitos de 
exportação sempre è*obrados na base de 7 °/„, foram reduzidos a 5 "j0. pelo 
Dec. de 23 de Março de 1853; em 1857, porém, foi mantida a antiga razão 

de 7 °l„. 
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—A tarifa decretada em 12 de Agosto de 1844, 
quando o ministro Alves Branco, veio porém iniciar 
uma nova época, porquanto desde então o Brazil, 
achando-se livre de todos aquelles compromissos in-
ternacionaes, começou a regular o seu commercio e 
estabelecer impostos aduaneiros, conforme as exigên
cias do seu progresso industrial e agrícola. 

Quasi a totalidade dos artigos da mencionada 
tarifa eram sujeitos a taxa de 30 °/0 e 40 °/0, ha
vendo todavia diversas taxas superiores de 60 e 
80 %. Dissemos quasi totalidade, porque tendo a ta
rifa 2.416 artigos, destes 2.243 soffriam taxas na ra
zão de 30 °/0, quando na mesma epoche o termo 
médio nos Estados Unidos era de 50 °/0, na 
França 43, na Itália 41, na Allemanha 40, na Áustria 
e Prússia 45, na Bélgica e Hollanda 30 a 35. 

As posteriores tarifas, entraram em vigor em vir
tude dos seguintes decretos: 

— D e c . n. 1914 de 28 de Março de 1857. Publi
cado durante a administração financeira do ministro 
Souza Franco, veio alterar a tarifa em vigor, iniciando 
o regimen dos impostos addicionaes que tamanha con
fusão trouxeram ao nosso systema tributário. 

— D e c . n. 2684 de 3 de Novembro de .1860, re
ferendado pelo ministro Silva Ferraz, estabelecendo 
varias razões algum tanto elevadas e que realmente 
não eram mais do que 35, 28. 21, 14, 7 e 3 °/0. 

Esta tarifa foi reformada pela lei n. 1507 de 26 
de Setembro de 1867 que permittio a elevação das 
taxas sobre os tecidos de seda, porcellana, chrystaes, 
fumos, madeiras e objectos de luxo. 

-Dec. n. 4343 de 22 de Março de 1869 refe
rendado pelo visconde de Itaborahy," augmentando 
em geral os impostos de importação. Propozesse 



— 143 -

estadista a elevação dos direitos de 30 a 40 °/o, 
com exclusão completa dos addicionaes, adoptando se 
a cláusula de alterar-se annualmente aquella porcenta
gem, na rasão da subida do cambio que então bai
xara a 18 Y2 d. sobre Londres. 

Adoptada aquella rasão foi, 'pouco depois, redu
zida pelo Dec. de 24 de Setembro de 1870; 

—Dec. n. 5580 de 31 de Março de 1874, 
quando no ministério, o visconde do Rio Branco que 
reformou a tarifa de 1869, corrigindo certos valores 
officiaes e consolidando muitas taxas que eram cobra
das na rasão de 30, 20, 10, 5 e 2 fl/0, accrescidos 
pela taxa de 40 °/o addicionaes; 

—Dec. n. 8368 de 21 de Dezembro de 1881, 
quando no ministério, o conselheiro José Antônio Sa
raiva, promulgando uma tarifa provisória, contendo 
35 classes e 1.129 artigos. Esta tarifa veio fazer 
alterações julgadas necessárias nas tarifas de 22 de 
Novembro de 1879, a qual n a o logrou comprovar os 
seus intuitos; 

— Lei n. 313 de 16 de Outubro de 1886, quando 
no ministério, o conselheiro Belizario Soares de Souza 
que veio satisfazer o desenvolvimento industrial do 
paiz bem como a transformação incessantemente ope
rada na importação. (40) 

(40) A propósito d'esta notável reforma, suscitou-se a discussão sobre 
o facto de ella alterar, repentinamente, os direitos de importação. A ülustrada 
redacção do Jornal do Commercio, invocando a praxe de 40 annos e citando 
a legislação aduaneira do paiz, demonstrou que todas as antigas tarifas esta
tuíram u m prazo mais ou menos de 90 dias para o conhecimento dos inte
ressados na decretação e execução das novas pautas. Defendendo o acto do 
ministro escrevemos: «a conveniência de ser a revisão da tarifa annunciada oito 
dias antes de entrar em vigor—está no facto de impedir a especulação que seria 
feita em detrimento dos interesses do fisco pela exaggerada importação de 
mercadorias em face de taxas inferiores, gerando assim u m estado anormal no 
commercio e a possibilidade'de repetir-se a plethora de 1808, época da aber
tura dos portos do Brazil ao mundo civilisado e de uma crise econômica 
terrível. 

Demais, dada uma alteração na tarifa, todos os gêneros nos mercados, 
ficam logo pelo preço que hão de ter depois de entrar ella em vigor...).-
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Apreciando essa nova lei aduaneira, uma das 
melhores que tem o Brasil, escrevemos então no 
Diário Mercantil:—«concorrendo em grande escala para 
a progressão dos rendimentos fiscaes, a nova revisão 
das tarifas aproveitou habilmente todos os gêneros 
sobre que podem íecahir direitos _ legítimos e menos 
onerosos, os quaes sobre serem impostos, constituem 
ainda u m prêmio ou estimulo para o desenvolvimento 
da agricultura, commercio e industria nacionaés», 

A reforma realisada pelo conselheiro Belisario 
operou importantes modificações; por ella foi adop-
tada a taxa de 24 d. por mil réis, para os valores 
officiaes; e consolidados nas taxas o imposto addicio-
nal de 00 % finalmente, exceptuados certos gêneros 
de luxo, a elevação das taxas foi muito razoável. (41) 

— D e c . n. 9746 de 22 de Abril de 1887 que 
começou a vigorar em i." de Julho do mesmo anno, 
quando no ministério o conselheiro João Alfredo, cuja 
execução deu motivo a reclamações, no sentido de 
ser alargada a protecção a industria nacional, cujos 
interesses procurou-se salvaguardar com a decretação 
da tarifa movei de 26 de Janeiro de 1889 que vigo
rou até 15 de Novembro de 1890. 

—Finalmente o dec. n. 833 de 11 de Outubro de 
1890, quando ministro o conselheiro Ruy Barbosa, 
que promulgou a primeira tarifa para as Alfândegas 
e mezas de rendas da Republica, depois de fazer 
uma notável exposição acompanhada de ensinamentos 
valiosos sobre a matéria. 

As mercadorias contempladas n'esta tarifa paga
ram em geral taxas fixas, calculadas, sobre valores 
officiaes, segundo as rasões adoptadas as quaes varia
vam, desde 5, 10, 15, 20, 25, 30, 48, 50 até 60 °/0' 

(41) F. Belisario. Relat. apresentado em 6 de Março de 1887. 
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Aos direitos cobrados, conforme as razões indica
das accresciam os addicionaes de 50 e 60 °/o sobre 
os direitos de importação e de dez por cento sobre 
o expediente dos gêneros livres de direitos de im
portação. (Leis ns. 25 de 30 de Dezembro de 1891, 
n. 191 A de 30 de Setembro de 1893 e n. 265 de 
24 de Dezembro de 1894.) 

«A tarifa de 11 de Outubro de 1890 visou, 
além de outros fins, satisfazer a imprescindível neces
sidade de diminuir os impostos das matérias primas 
consumidas pelas fabricas ou industrias indigenas e 
de elevar os direitos de importação dos gêneros da 
producção estrangeira, que vem para o consumo do 
paiz, havendo aqui similares da producção nacional. 

Sabido o pensamento que presidio a sua confec
ção, podia ella ser considerada uma tarifa protectora; 
mas, si bem examinarem-se as bases dos valores offi
ciaes dos differentes gêneros e as rasões adoptadas 
em numerosos artigos, chega-se sem custo, a convic
ção, de que a mesma ficou muito a quem das con
dições e favores que o desenvolvimento industrial do 
paiz reclama, em nossas actuaes circunstancias. (42) 

3 3 ) A revisão de i8g^ e seu objectivo. E m 
virtude do disposto no art. 2° n. 3 da lei n. 265 de 
24 de Dezembro de 1894, f°i ° governo autorizado 
a rever a tarifa aduaneira em vigor. 

«N'csta revisão, determinava a referida lei, serão 
consolidados os impostos de importação para o con
sumo de modo a constituirem uma só taxa, para 

(42) Amaro Cavalcanti—Elementos de Finanças 1896. Castro Carreira 
Historia Financeira e Orçamentaria do Brazil, 1889. 
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cada artigo da tarifa, supprimidas as taxas addicio
naes de modo algum poderão as taxas ser abai
xadas: a futura taxa será o producto da somma das 
diversas taxas áctuaes». 

Transcrevendo essa disposição da lei orçamen
taria de 1894, queremos demonstrar que o intuito da 
recente reforma foi simplesmente a consolidação ou a 
unificação dos múltiplos impostos de importação. 

D e facto, aquelle regimen da variedade das taxas 
que tanto difficultava os cálculos quanto complicava 
a escripturação e contabilidade fiscal, não podia sub
sistir; d elle resulta vam u m accumulo enorme de serviço, 
u m expediente irregular e impossivel para a exacta 
arrecadação dos impostos. 

A nova reforma, embora tivesse sido levada a 
effeito, pouco depois de aberto o patriótico certamen 
da Exposição Industrial que tanto dispertou a opinião 
publica, em favor do trabalho nacional- não foi um 
producto de idéias protectoras então em voga, ou do 
proteccionismo. 

O snr. conselheiro Ângelo do Amaral, em data 
de 14 de Janeiro do corrente anno, apreciando aquelle 
commettimento, escreveu no Jornal do Commercio: 
«somos um paiz agrícola, não temos industria mas 
industrias pedindo para fazerem frente á concorrên
cia estrangeira, uma justa protecção. 

N o entretanto a illustrada commissão das duas 
casas do congresso, incumbida da revisão das tarifas 
alfandegaes, manifestando-se aliás sectária da protecção 
não projectou uma tarifa proteccionista, mas fiscal e 
muito elevada, para preencher o abysmo do déficit.-» 

— U m a commissão do commercio importador 
composta dos Snrs. C. Raynsford — O . Danecker—A. 
Weguelin—C. Pareto e Senna Júnior, criticando a ta-
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rifa actual, em uma representação dirigida ao snr. 
ministro da fazenda, em 30 de Abril ultimo, assim 
se exprimio relativamente aos direitos sobre pannos e 
casimiras não só quanto á aggravação propriamente 
dita, occazionada pela modificação da base de 24 
,para 12 d., como quanto a alteração do limite de 
400 para 500 grammas por metro quadrado. 

« .0 que se pretendeu pois com a alteração do 
limite para 500 grammas? Favorecer a industria na
cional ? 

Não; porque não consta a existência de fabricas 
capazes de fornecer artigos iguaes aos' estrangeiros 
mesmo por 30 ou 40 °/0 acima dos preços do mer
cado, calculados pela antiga tarifa. 

Esperar que as fabricas se installem e se appa-
relhem lentamente para produzir manufacturas simila
res a preços indubitavelmente superiores aos dos que 
nos provém da Europa? Também não. E a respeito 
vem a propósito citar a fabrica dos Snrs. Rhein-
gantz & Comp., do Rio Grande do Sul a primeira 
talvez do Brazil, cujos proprietários não vacillaram 
em vir á imprensa impugnar a nova tarifa, por julga
rem a industria nacional já de posse dos elementos 
necessários a fazer face a concorrência com os pro
ductos estrangeiros!» 

— Para comprovar a nossa asserção poderíamos 
citar um sem numero de opiniões autorizadas, todavia 
cumpre-nos consignar um exemplo ha pouco apresen
tado n'O Paiz de 25 de Julho ultimo, pelo Snr. Ro-

dolpho de Abreu: 

«A chita ordinarissima, que no paiz não se fa
brica e que tem grande consumo entre a pobreza, que 
se vendia a 360 a 400 rs., está sendo classificada 
como cassa e pagará d'ora avante 8$ooo por kilo em 
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vez de 4$000 o que eleva muito o seu custo a preço 
impossivel de ser revendida essa fazenda a retalho. 
Terá portanto de desapparecer este artigo como tan
tos outros, deixando o Estado de perceber a renda 
que elle produzia.» 

— Um facto digno de nota, virá porém, rematar 
a nossa demonstração: 

A lei n. 126 A de 21 de Novembro de 1892 
mandou conceder o abatimento de 30 °/o ás matérias 
primas, em geral. 

A circular n. 49 de 26 de Dezembro desse anno, 
declarando depender o referido abatimento do poder 
legislativo quanto ao que verdadeiramente constitue 
matéria prima restringiu o favor ás matérias primas 
importadas para o uso das fabricas. 

A circular n. 10 de 17 de Fevereiro ultimo po
rém, tendo em vista a lei n. 359 de 30 de Dezembro 
do anno passado, recommendou que tal reducção era 
ainda dependente de declaração do poder legislativo 
quanto a exacta latitude e especificação daquelle 
favor. 

~̂  
E ha quatro annos que se está em duvida, a 

despeito da nova revisão aduaneira,—si a matéria 
prima beneficiada é indistinctamente toda mercadoria 
que, como tal possa ser considerada, ou somente 
aquella que é importada pelas fabricas para a mani
pulação dos seus productos! (43) 

Attentos os factos expostos fácil é concluir-se 
que a lei n. 359 de 30 de Dezembro de 1895 clue 

(43) Isenção de direitos nas matérias primas. Artigo ^do Jornal do 
Commercio, de 24 de Maio de 1896. 
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alterou profundamente o regimen existente—não foi 
baseada no molde proteccionista (44). 

Essa lei só teve um objectivo—fornecer ao go
verno, meios indispensáveis ao equilibrio orçamentário 
(vide o n. 16)^ 

34-) Sua elaboração e alterações geraes. Já vimos 
(ns. 3 e 4) que o assumpto da revisão das tarifas 
aduaneiras foi tratado de afogadilho pelos nossos le
gisladores, nos derradeiros dias da ultima sessão par
lamentar. 

A inobservância das praticas seguidas em todos 
os paizes para semelhante reforma, occazionou graves 
prejuizos e sérios transtornos ao commercio em geral. 

Muitas das disposições da actual tarifa foram 
votadas sem debate, de sorte que, uma vez publicada 
essa lei cujo conhecimento foi dado por telegramma 
a diversos Estados, surgiram de toda parte, numero
sas reclamações, quanto ao modo de ser ella inter
pretada e executada. 

Esse facto determinou uma grande perturbação 
na administração fiscal, bem como o espaçamento até 
31 de Março ultimo do prazo para o começo das ag-
gravações e impostos para mercadorias embarcadas 
nos portos de procedência até 31 de Dezembro de 

1895. 
Só depois d'essa providencia e da rectificação 

dos erros da tarifa pelo dec. n. 2279 de 14 de 

(44) Demonstrando vantajosamente o mesmo asserto o Dr. Américo 
Wernek, em seu folheto sobre a «Revisão das Tarifas» escreveu:—«vo
tando a actual lei do orçamento, o congresso desfechou no coração do pro-
teccionismo o golpe da impopularidade.» — 

— O mesmo escriptor em seu excellente livro sobre a «Crise Finan
ceira» depois de detalhado estudo ainda sobre tarifas ennunciou a seguinte 
verdade :—«Não temos um proteccionismo organisado, obedecendo a uma es
cola financeira; temos a anarchia do systema tributário». 
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Maio ultimo, quanto as classes 9, 11, 15, 22 e 25, 
é que diminuíram os protestos das classes inte
ressadas, ainda actualmente na espectativa de novas 
rectificações indispensáveis por parte do congresso 
legislativo. 

—Entre as alterações feitas pela revisão das ta
rifas, algumas foram todavia da maior conveniência e 
acerto, bastando apenas» indicarmos a suppressão dos 
50 e 60 °/o addicionaes e a fixação dos valores ao 
cambio de 12 d. por 1 $000, a qual veio dispensar 
o trabalho do calculo das imposições fazendo-as logo 
conhecidas pela totalidade (45). 

Outras alterações, porém, encontraram a mais for
mai impugnação pela desigual incidência das taxas 
ou elevação despropositada. 

Facilmente se convencerá do que fica dito quem 
examinar detidamente as disposições da tarifa em vi-
gor( no que diz respeite as multas, as armazenagens, 
as aggravações de muitos productos como drogas, 
cujo augmento elevou se de 100 a 1.100 °/0! papel 
de impressão, vinhos, artefactos diversos, kerosene cuja 
importação já está reduzida pela metade e muitos 
outros. 

Quanto a reducção de direitos, a tarifa actual foi 
menos justa, pois em alguns artigos como o sal, a 

(45) As mercadorias importadas custam ao consumidor o preço do 
commercio com as despezas de transporte e mais o valor dos direitos adua
neiros. A primeira parcella está sujeita á differença do cambio, porque é 
paga. em moeda real; a segunda é paga em papel moeda. Se o cambio de-
prime-sè a primeira parcella cresce, mas a segunda diminue, na mesma propor
ção. Assim quanto mais baixo é o cambio, menos direito pagam as merca
dorias relativamente ao seu custo. E sendo o valor dos direitos cerca de 
50 °J0 considerável é essa differença. Exemplo. A mercadoria A custa i libra 
e paga de direitos 4$444 em papel ou 50 r,/0 ao cambio de 27 d. Si o 
cambio desce a 12 a mesma mercadoria custa 20$000 e paga 41444 quando 
devia pagar iofooo por ser taxada por 50 °/0. 

D'ahi a rasão dos addicionaes supprimidos. 
V o Relat. da Commissão Parlamentar de Inquérito, em 1885. 
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diminuição operou-se na base de 50 °/o» prejudicando 
essa industria nacional tão prospera especialmente no 
Rio Grande do Norte que, por si só, pode abastecer 
de sal a todos os mercados do Brazil 

Finalmente, até quanto o peso do acondiciona-
mente das mercadorias que, na antiga tarifa era o 
liquido, foi censurada a actual tarifa, pois em algumas 
mercadorias como bordados, o peso liquido é de dois 
kilos sobre cinco de envoltórios, e a confusão que se 
fez de taes cousas não pode deixar de constituir uma 
verdadeira iniqüidade, contra a qual já protestou, em 
8 de Maio ultimo e pela imprensa, uma commissão 
especial nomeada pelo commercio de armarinho da 
Capital Federal. 

No momento em que escrevemos, todas as ano
malias da tarifa brazileira estão sendo reconhecidas 
em seus desastrados effeitos pelo congresso que, bem 
avisado por tantas lições e exemplos, d'esta vez, será, 
por certo, mais bem succedido no cumprimento do 
seu dever, melhor legislando sobre tão grave quão 
importante assumpto (46). 

(46) As actuaes commissões de finanças do Senado e Câmara mos
traram-se inclinadas a decretação do pagamento dos impostos em ouro medida 
posta em pratica pela primeira vez xno Brazil, pela lei n. 1567 de 26 de Se
tembro de 1867 e pouco depois revogada pelo dec. n. 1750 de 20 de Outu
bro de 1869 que a substituio por um accrescimo de 40 °J0 addicionaes ás 
taxas de consumo, visto não ter a innovação provado bem. 

E m reunião de 17 de Julho fez exposição do assumpto o Snr. Alcindo 
Guanabara cujo plano que se affirmou ter o assentimento do illustre Snr. Dr. 
Rodrigues Alves, ministro da Fazenda, consistia na cobrança total dos im
postos aduaneiros, segundo uma tarifa movei de modo a não haver augmento 
de taxa para o commercio. O Snr. Senador Bulhões manifestou-se a favor 
do pagamento em um terço em ouro, pronunciando-se o Snr. Leite Oitica 
de accordo com qualquer dos dois alvitres acima, como base de um plano 
para o regimen metallico. 

Coube ao Dr. Serzedello Corrêa demonstrar a inexiquibilidade da inop-
portuna idéia, contra a qual todo o commercio importador do Brazil protes
tou. «A cobrança em ouro, disse aquelle deputado, só pode ser feita ou a 
uma tarifa fixa ou movei. Si fôr fixa, o governo arrisca-se, pagos serviços 
externos, a ter um déficit para os pagamentos internos desde que se dê a 
alta do cambio pela venda que fará o Governo das libras que tiver accumu-
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V. CONCLUSÃO 

35) No estudo perfunctorio que acabamos de 
fazer sobre a questão das tarifas aduaneiras, talvez a 
mais difficii these da sciencia das finanças, pela sua 
complexidade e intimas ligações que tem com a 
sciencia econômica, com a politica e com a estatística, 
procurando reunir noções que se encontram exparsas 
em diversos trabalhos didáticos, em documentos offi
ciaes e publicações periódicas, nos esforçamos por 
demonstrar: 

a) O proteccionismo dominante por toda parte, 
a tendência geral da aggravação das imposições 
aduaneiras (47), de par com baixa dos preços e a 
progressão da despeza publica, phenomeno natural e 
conseqüente do progresso e da acção social do Es
tado nos tempos modernos; 

b) A necessidade de se accommodar a lei da 
tarifa ás exigências da economia nacional, dos acci-
dentes históricos de cada povo, da vida privada e pu
blica, de preferencia ás theorias seductoras e engano-

lado. Se a tarifa fôr movei, se oscillar diariamente, acha que o mercado de 
compra e venda fica sujeito á anarchia; não haverá mais lei de preço, além 
da impossibilidade de fazer essa cobrança em Goyaz, Matto-Grosso, Sergipe, 
Minas, Parahyba, Alagoas, etc. Combatendo especialmente o imposto em ouro 
como inopportuno, disse aquelle deputado que devemos fazer economias e de
pois de termos adoptado cortes nas despezas inúteis e adiaveis é que será 
occasião de exigir do Congresso e do contribuinte esse sacrifício. 

Felizmente não triumphou a medida suggerida que tem contra si a opi
nião geral do paiz que não pode ver bem de u m lado o contribuinte obrigado 
a saldar o seu debito com o Estado em moeda diversa d'aquella que o mesmo 
Estado fornece e obriga a circular. 

(47) « A tendência da aggravação das imposições aduaneiras em quasi 
todos os paizes do mundo é geralmente reconhecida e demonstrada; e ainda 
na ultima sessão da conferência de Bruxellas da União Internacional das Ta
rifas effectuada em 5 de Setembro de 1890 o respectivo presidente Barão de 
Lambermont, ministro do Estado de Bélgica, positivamente o assignalou.» 

Relatório da Commissão organisadora do projecto de 27. de Agosto 
de 1890. 
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zas que, na pratica, têm dado os mais terríveis re
sultados; 

c) Finalmente, a actualidade e importância do 
problema que, só depois de bem interpretado e resol
vido pela Norte America, operou, n'aquelle paiz, a 
restauração das finanças, a abolição do curso forçado 
a conversão e extincção de uma immensa divida 
publica! (48) 

Se não fizemos uma explanação feliz de tão in
trincada questão scientifica, nem conseguimos attingir 
ao modesto objectivo dos nossos esforços, é porque 
ficamos na estrada commum, assoberbados com a 
grandeza e excellencia do assumpto, embora estejamos 
convencidos de que, n'esta evolução eterna que arrasta 
o mundo e o espirito, ou no futuro dos tempos, a 
sciencia ha traçar, por meio de uma só lei aduaneira, 
o justo limite, a verdadeira latitude do commercio in
ternacional de todos os povos civilisados! 

Multi pertransibunt, sed augebitur scientia (49). 

S. Paulo, 7 de Setembro de 1896. 

3)fc. cíoão écdzo da ^Veiaa cifítívo 

Lente substituto da Faculdade. 

(48) B. Stringher La Politica doganale negli ultimi trent'anni. 
Ruy Barboza. Reforma da Tarifa. Relatório apresentado ao Chefe do 

Governo Provisório em Janeiro de 1891. 
(49) E. de Roberty. «La Sociologie». 


